
Caderno Integrante da Edição nº 8151
Pato Branco, 31 de maio de 2022

GERALDO FAUST & CIA LTDA 
CNPJ 78.715.042/0001-04 – NIRE 41200622106 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Ficam convocados todos os sócios e herdeiros dos espólios dos sócios falecidos da 

empresa Geraldo Faust & Cia Ltda, CNPJ 78.715.042/0001-04 – NIRE 

41200622106, a ser realizada no dia 10 de junho de 2022 às 08:00 horas (horário 

de Brasília), sob a forma digital (virtual) através da plataforma Google Meet, em 

que será tratado os seguintes assuntos: 1) Definição sobre a continuidade ou não 

da sociedade em virtude da morte dos sócios Clênio Faust e Geraldo Faust; 2) 

Conversão do capital social do padrão monetário de cruzeiros para reais; 

3)Avaliação das cotas sociais dos sócios falecidos e forma de liquidação; 4) 

Alteração do nome empresarial da sociedade; 5) Alteração do endereço sede da 

empresa; 6) Alteração do objeto social da empresa, atividade principal e 

secundária; 7) Alteração do capital social da empresa; 8)Consolidação do contrato 

social; 9) Outros assuntos de interesse da sociedade. Os interessados deverão 

enviar nome e e-mail de contato para o email grf.juridico@gmail.com até às 08:00 

horas (horário de Brasília) do dia 09/06/2022 para confirmação da presença, 

oportunidade em que receberão o link de acesso da sala de reunião virtual. 

Francisco Beltrão, 25 de maio de 2022. Gláucio Ricardo Faust, Sócio 

Administrador. 

  
LUMICENTER SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ILUMINAÇÃO, CNPJ 78.331.899/0011-94 
torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Operação para a 
atividade de Indústria diversas, instalada na Rodovia PR-280, 10400, bairro São Cristóvão, em 
Pato Branco/PR. 
 

HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. 
CNPJ n.º 14.785.345/0001-02 

NIRE 41.3.0008376--2 
 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos aos senhores acionistas para a apreciação e deliberação do balanço patrimonial 
consolidado da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020. Desta forma colocamo-nos à disposição dos senhores 
acionistas para quaisquer informações e/ou esclarecimentos que se façam necessários.  

 
Balanço Patrimonial para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 – Em milhares de reais 
 
  

2021 2020 
   

2021 
 

  
2020 

 

 
Ativo 

     
Passivo e Patrimônio Líquido 

   

         
   
   Circulante  

253.458 
  

178.658 
  

Circulante 
 

73.315 
  

58.068 
         
 
Não circulante 

 
65.882 

  
82.720 

  
Não circulante 

 
2.151 

  
4.586 

         
 
Realizável a longo prazo 

 
40.912 

  
48.816 

     

 
Imobilizado 

 
24.158 

  
32.961 

     

 
Intangível 

 
812 

  
943 

  
Patrimônio líquido 

 
243.874 

  
198.724 

         

 
Total do Ativo 

 
319.340 

  
261.378 

  
Total do Passivo e Patrimônio 
Líquido 

 
319.340 

  
261.378 

         
Túlio Henrique Benedito de Lima    Fernando Ribas Sudul   
Celso Satoshi Saito    CRC PR - 048412/O-0   
Diretoria    Contador   
 
Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras 
 
1. Contexto Operacional 
A Hi-Mix Eletrônicos S.A., com unidade em Pato Branco-PR foi fundada em 2011 tendo como objetivo principal a compra de componentes eletrônicos e 
fabricação de placas e sistemas eletrônicos através das operações de entrega do projeto em pleno funcionamento e industrialização. 
 
2. Apresentação das demonstrações financeiras 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações. 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, foram autorizadas para emissão pela 
Administração em 20 de Maio de 2022. 
 
3. Resumo das Principais Práticas Contábeis 
a)Capital Social – As ações ordinárias não resgatáveis são classificadas como patrimônio líquido. 
b)Reserva legal – É constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício até o limite de 20% do capital social. 
c)Reserva de Lucros – É constituída reserva de lucros face o reconhecimento do benefício fiscal concedido pelo Estado do Paraná atender a 
conceituação legal das subvenções governamentais. A companhia observa os limites previstos em lei e adota todos os procedimentos legais pertinentes 
as subvenções para investimento oriundas do poder público. 
d)Reconhecimento de receita – A receita compreende o valor presente pela venda de mercadorias e serviços. A receita pela venda de mercadorias é 
reconhecida quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercadorias são transferidos para o comprador. A Companhia adota como 
política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto é entregue ao comprador. A receita pela prestação de serviços realizados até a 
data base do balanço, de acordo com a porcentagem do total de serviços a serem realizados, na medida em que todos os custos relacionados aos 
serviços possam ser mensurados confiavelmente. 
(e) A Companhia adota as praticas contábeis, aplicáveis, previstas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações. 
As Demonstrações Financeiras completas encontram-se na sede da Companhia. 

VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A. 
CNPJ n.º 72.164.734/0001-17 

NIRE 41.3.0007325-2 
 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos aos senhores acionistas para a apreciação e deliberação do balanço patrimonial 
consolidado da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020. Desta forma colocamo-nos à disposição dos senhores 
acionistas para quaisquer informações e/ou esclarecimentos que se façam necessários.  

 
Balanço Patrimonial para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 – Em milhares de reais 
 
 

2021 2020 
  

2021 2020 

 
Ativo 

     
Passivo e Patrimônio Líquido 

   

         
   
   Circulante 394 179.125 

  
Circulante 

 

85 
 

58.249 
   
 
Não Circulante 1.871 66.966 

  
Não Circulante 

 
- 4.586 

   
 
Realizável a longo prazo 1.871 

 
45.375 

  

 
Imobilizado - 20.638 

  

 
Intangível - 

 
953 

  
Patrimônio líquido 2.180 183.256 

   

 
Total do Ativo 2.265 246.091 

  
Total do Passivo e Patrimônio 
Líquido 

 
2.265 246.091 

         
Túlio Henrique Benedito de Lima    Fernando Ribas Sudul   
Celso Satoshi Saito    CRC PR - 048412/O-0   
Diretoria    Contador   
 
Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras 
 
1. Contexto Operacional 
A Visum Sistemas Eletrônicos S.A., com unidade em Pato Branco-PR foi fundada em 1993 tendo como objetivo principal a compra de componentes 
eletrônicos e fabricação de placas e sistemas eletrônicos através das operações de entrega do projeto em pleno funcionamento e industrialização. 
 
2. Apresentação das demonstrações financeiras 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações. 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, foram autorizadas para emissão pela 
Administração em 20 de Maio de 2022. 
 
3. Resumo das Principais Práticas Contábeis 
a)Capital Social – As ações ordinárias não resgatáveis são classificadas como patrimônio líquido. 
b)Reserva legal – É constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício até o limite de 20% do capital social. 
c)Reserva de Lucros – É constituída reserva de lucros face o reconhecimento do benefício fiscal concedido pelo Estado do Paraná atender a 
conceituação legal das subvenções governamentais. A companhia observa os limites previstos em lei e adota todos os procedimentos legais pertinentes 
as subvenções para investimento oriundas do poder público. 
d)Reconhecimento de receita – A receita compreende o valor presente pela venda de mercadorias e serviços. A receita pela venda de mercadorias é 
reconhecida quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercadorias são transferidos para o comprador. A Companhia adota como 
política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto é entregue ao comprador. A receita pela prestação de serviços realizados até a 
data base do balanço, de acordo com a porcentagem do total de serviços a serem realizados, na medida em que todos os custos relacionados aos 
serviços possam ser mensurados confiavelmente. 
(e) A Companhia adota as praticas contábeis, aplicáveis, previstas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações. 
As Demonstrações Financeiras completas encontram-se na sede da Companhia. 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2019 
 
Extrato do Terceiro Termo Aditivo, relativo ao Contrato nº 006/2018, de 29 de maio 2019. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. CONTRATADA: EDITORA JURITI 
LTDA, CNPJ nº 80.192.081/0001-08. OBJETO: serviços de diagramação e publicação de atos 
oficiais (mídia impressa - jornal) com circulação diária do Poder Legislativo de Chopinzinho. 
VALOR: fica reajustado o valor unitário, corrigido com base na variação do IPCA no percentual de 
12,13% (doze inteiros e treze centésimos por cento), passando o valor unitário para a quantia de 
R$5,62 (cinco reais e dois centavos), totalizando o valor, referente aos 3.500 centímetros/coluna 
do contrato, correspondente a R$ 19.701,24 (dezenove mil, setecentos e um real e vinte e quatro 
centavos). VIGÊNCIA: prorroga-se por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência, iniciando em 
05 de junho de 2022 e encerrando em 04 de junho de 2023, ou conforme critério temporal da 
relação contratual e seus prazos fixado pelo Executivo Municipal. Permanecem, sem alterações, 
as demais disposições contratuais que não contrariem o termo de aditamento. DATA DA 
ASSINATURA: 27/05/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e André Gustavo G. A. Ferreira, 
pela empresa. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 02/2022 

 
 
 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 15/2022, com devida 
autorização expedida pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO de Licitação, ocorrida no dia 23/05/2022 às 09:30 
horas, nas dependências da Câmara Municipal de Palmas, situada na 
Avenida Clevelândia, nº. 591, na modalidade CONVITE, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ELETROTECNICO para substituição da rede elétrica da Câmara 
Municipal de Palmas, nas condições fixadas neste Edital e anexo, onde 
ficou vencedora do certame a empresa ALGETEC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 13.670.012/0001-75 no Valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). 
 
 
Palmas, 31 de maio de 2022. 
 

 
 
 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Palmas 
Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509   (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 
 

   1 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022 PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

Espécie: Contrato nº 05/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR 
Contratado: ALGETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  
CNPJ nº: 13.670.012/0001-75 
Modalidade: CONVITE Nº 02/2022 – art. 22, III, § 3º da Lei nº 8666/93.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELETROTECNICO para substituição da rede elétrica da 
Câmara Municipal de Palmas – PR. 
Valor Global: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 
Vigência: De 05 de junho de 2022 até 05 de junho de 2023.  
Dotação: 33 90 39 05 00 00 00 
 
 
Palmas/PR, 31 de maio de 2022. 
 
 
                                                                     
 
 
 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Palmas/PR 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 73/2022 
 
O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 13 do mês 
junho de 2022, às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 73/2022, que tem por objeto a aquisição de um ecógrafo 
eletrônico, com plataforma digital de alta resolução, destinado a 
aplicação de diagnóstico por imagens, em atendimento a Secretaria de 
Saúde do Município de São João – PR, de acordo com as 
especificações constantes no edital e  Termo de Referência – Anexo I 
do Edital.  
Recebimento das propostas: a partir  das 14:00 horas do dia 13 de junho 
de 2022.  
Abertura das propostas: a partir das 14:00 horas do dia  13 de junho de 
2022.  
Recebimento dos lances: a partir das 14:00 horas do dia 13 de junho  de 
2022. 
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria 
da Comissão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3533.8300 ou e-mail: 
licitacaosj@hotmail.com, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

São João, 27 de maio de 2022. 
   

                                                                 VALDIR WIESENHUTTER 
                                                                Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022 
O Município de São João - PR, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 15 de junho  do ano de 2022, na Avenida XV de Novembro  n° 160  em 
São João , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 9.645,63 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaosj@hotmail.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 46 - 3533.8300. 
São João, 27 de maio de 2022. 
VALDIR WIESENHUTTER - Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

563 Rozani Francio Exonera a Pedido 27/05/2022 
564 Ana Caroline Dos Santos Gomes Zini Exonera a Pedido 27/05/2022 
565 Alezandra Castilho Exonera a Pedido 27/05/2022 
566 Rafael Moraes Da Trindade E Outros Insalubridade 27/05/2022 

568 Recursos Humanos Convoca Auxiliar De Serviços 
Braçais PSS 27/05/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 31 de maio de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 7921, de 30 de maio de 2022. DECRETA: Art. 1º - Fica criado o Grupo Técnico 
Permanente na estrutura administrativa municipal, com atribuições constantes na legislação 
referente o Plano Diretor Municipal. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do 
Sudoeste do Paraná, CNPJ nº 23.292.165/0001-80, por seu presidente Antonio 
Santo Graff, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os 
associados quites com suas obrigações legais e estatutárias, para participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 07 de junho 
de 2022, no endereço Rua Tapajós, n.º 435, 1º andar, sala 30, Shopping Uno, 
CEP: 85.501-030, nesta cidade de Pato Branco – PR, com abertura às 10h00, 
em primeira convocação e às 10h30m em segunda convocação  de acordo com 
o artigo 49 do Estatuto social, e encerramento às 12h00. Com a seguinte pauta: 
I – Alteração do endereço no estatuto social;  
 
 

                               Pato Branco, 31 de maio de 2022.  
 

ANTONIO SANTO GRAFF 
Presidente 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 01/2022 

IX EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2022 

NÍVEL SUPERIOR: ADMINISTRAÇÃO, DIREITO, CONTABILIDADE, GESTÃO PÚBLICA, RECURSOS HUMANOS  
Classificação Nome do Candidato  Nota 

4° Mariana Novello Leite  9,5 
5° Ana Carolina Martins 9,1 
6° Daniel Chaves dos Santos 9,1 
7° Felipe Augusto Odkovicz 9,1 

8° Jesélia dos Santos e Silva 8,9 
9° Kalyandra Eduarda Schorn 8,7 

Mariópolis, 30 de Maio de 2022. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   31 de maio de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8151

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2022 

(Vinculado a Dispensa por Limite nº 012/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Morais Automatização e Segurança Ltda - ME 
OBJETO: Contratação de Empresa para Manutenção e Conserto de Portão 
Eletrônico, incluindo Mão de Obra e Fornecimento de Peças. 
VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 12 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2022 

(Vinculado a Dispensa por Limite nº 013/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Alexsandro Dalponte Sutil de Oliveira 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de conserto de 
cadeiras incluindo peças. 
VALOR TOTAL: R$ 4.779,50 (quatro mil setecentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 029/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Magnus Med. Comercio de Produtos Hospitalares e 
Medicamentos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gás oxigênio medicinal, para unidade de saúde e 
ambulância, destinada às necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 1.419,80 (um mil quatrocentos e dezenove reais e oitenta 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 26 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 030/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: AMG Engenharia Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário de máquinas pesadas 
através de caminhão tipo prancha para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 24.725,00 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e cinco 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 26 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 031/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Luiz Carlos Menon 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para realização de peças teatrais, para o desenvolvimento de atividades 
relacionadas aos serviços de saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 23.999,90 (vinte e três mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos)  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 27 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 047/2022 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 033/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Jackson Neimar Pedrassani 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação, montagem e 
instalação de móveis planejados, destinado as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
VALOR TOTAL: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 27 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.230, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2022, no 
valor de R$ 1.086.500,00 (um milhão, oitenta e seis 
mil e quinhentos reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.086.500,00 (um 

milhão, oitenta e seis mil e quinhentos reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
12 Educação
12.392 Difusão Cultural 
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.180 Manutenção das Atividades de Datas Comemorativas 
3.3.90.39 – 000 (521) Outros Serviços de Terceiros - PJ 50.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22 Indústria
22.661 Promoção Industrial

22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas 
Tecnologias 

2.054 Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento 
3.3.90.39 – 000 (847) Outros Serviços de Terceiros - PJ 30.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.811 Desporto de Rendimento
27.811.0041 Manutenção do Esporte
2.146 Atleta Talento 
3.3.90.39 – 000 (1152) Outros Serviços de Terceiros - PJ 720.000,00 

27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer  
4.4.90.51 - 995 Obras e Instalações 286.500,00 

TOTAL 1.086.500,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 

recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício financeiro de 2021 e da anulação 
parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

I – excesso de arrecadação do exercício financeiro de 2021: 
Código Especificação Valor R$

995 Reforma do Ginásio de Esportes no Município de Pato Branco 286.500,00 

II - anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 
Código Especificação Valor R$ 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 

 

12 Educação
12.392 Difusão Cultural
12.392.0040 Promover a Cultura
2.180 Manutenção das Atividades de Datas Comemorativas 
3.1.90.11 – 000 (512) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade

11.333.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas 
Tecnologias 

2.052 Capacitar trabalhadores 
3.1.90.11 – 000 (822) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer  
4.4.90.51 – 000 (1178) Obras e Instalações 720.000,00 

TOTAL 1.086.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.917, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
1.710,92 (um mil, setecentos e dez reais e noventa 
e dois centavos) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.710,92 (um mil, setecentos e dez reais e noventa e dois centavos), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 

2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica 
básica 

3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  559,30 
3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  773,85 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 377,77 

Total 1.710,92
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 

provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$ 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 1.333,15 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 377,77

Total 1.710,92
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.231, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 1.710,92 (um mil, setecentos e 
dez reais e noventa e dois centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.917, de 26 de maio de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.710,92 (um mil, 

setecentos e dez reais e noventa e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 

2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica 
básica 

3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  559,30 
3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  773,85 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 377,77 

Total 1.710,92
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados 

recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$ 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 1.333,15 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 377,77

Total 1.710,92
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.918, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais) e dá outras 
providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 170.000,00 

 

 

Total 170.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 

provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado:  
Código Especificação Valor R$ 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 170.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, 
de 20 de dezembro de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.232, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil reais) e dá outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.918, de 26 de maio de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil reais), conforme a seguir especificado:
Código Especificação Valor R$

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 170.000,00 

Total 170.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado:  
Código Especificação Valor R$ 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 170.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, 
de 20 de dezembro de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 567/2022 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento na Lei Municipal nº 4.892, de 11 de novembro de 2016, e considerando o contido no 
Memorando nº 1.830, de 26 de maio de 2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Comissão e a Junta Recursal Municipal de Justiça Desportiva, com a seguinte 

composição: 
I - Comissão Municipal de Justiça Desportiva: 
a) Irapuã Cezar Nogueira - Auditor Presidente; 
b) Jean Douglas Pereira - Auditor Vice Presidente; 

 

 

c) 01 (um) representante do Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) do Centro Universitário de Pato 
Branco (UNIDEP) - Auditor; 

d) 01 (um) representante do Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) do Centro Universitário Mater Dei 
(UNIMATER) - Auditor; 

e) Joceli Aparecida Fasolin - Auditor; 
f) João Carlos Fortes - Auditor; 
g) Satiro Bertol Junior - Auditor; 
h) Renato Gardascz - Auditor; 
i) Daniel Franco Adorno - Procurador; 
j) Cleverton Andrade de Castro – Procurador; 
II - Junta Recursal Municipal de Justiça Desportiva: 
a) Geromi Dirceu Horn - Auditor; 
b) Emerson Luiz Vilhalva - Auditor; 
c) Willian Antonio Pires - Auditor; 
d) Adilso Kempfer - Auditor; 
e) Maycon Marcolino Carboni - Auditor. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 691, de 25 de novembro de 2020. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.231, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 1.710,92 (um mil, setecentos e 
dez reais e noventa e dois centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.917, de 26 de maio de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.710,92 (um mil, 

setecentos e dez reais e noventa e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 

2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica 
básica 

3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  559,30 
3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  773,85 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 377,77 

Total 1.710,92
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados 

recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$ 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 1.333,15 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 377,77

Total 1.710,92
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.918, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais) e dá outras 
providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 170.000,00 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 6/2022. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura de Envelopes e Habilitação. PROCESSO Nº 467/2022. Aos trinta (30) dias do mês de 
Maio do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis – 
PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, para promover a habilitação 
das empresas proponentes ao Edital de Tomada de Preços número seis barra dois mil e vinte e dois 
(6/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares, em trechos das estradas vicinais MP-141 e 343, na Comunidade 
de Colônia Nova, com área total de 4.645,50 m² (Quatro mil seiscentos e quarenta e cinco metros 
quadrados e cinquenta centímetros), de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial 
descritivo. Encerrado o prazo para a entrega dos envelopes, verificou-se que apresentou envelopes 
de documentação e proposta de preços a empresa: Giseli Rohling, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 24.364.437/0001-72, inscrição estadual nº 9093838979, representada na sessão por Luiz 
Carlos Maciel de Vargas. Claudio Fidel Ramos – EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
97.552.852/0001-12, inscrição estadual nº 9056501492, representada na sessão por Claudio Fidel 
Ramos. Magistral Construções e Pavimentações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
03.664.486/0001-50, inscrição estadual nº 9075168222, representada na sessão por Ivandro Garcia 
Leite. Iniciou-se a Sessão, onde os participantes verificaram a regularidade do envelope nº 1 – 
Habilitação, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes. Rubricados e analisados os 
documentos nele contidos, a Comissão Permanente de Licitação verificou que a proponente Magistral 
Construções e Pavimentações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, 
inscrição estadual nº 9075168222, apresentou o item 7.1, alínea b, inciso V – Prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), e do INSS, já observados 
os termos propostos na Portaria nº 358 de 5 de setembro de 2014, VENCIDA, como a mesma 
comprovou ser ME a mesma utilizará o previsto na Lei Complementar nº 147/2014, Art. 43, § 1º. As 
demais proponentes apresentaram a documentação conforme solicita o Edital, ficando HABILITADAS 
para a próxima fase do certame. Cópia da ata será publicada no diário oficial do Município. Durante a 
sessão o representante da empresa Magistral Construções e Pavimentações Eireli, pediu para se 
retirar da sessão devido a um compromisso particular. As licitantes presentes renunciam 
expressamente ao prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao prosseguimento do 
processo para a fase subsequente, consistente na abertura dos envelopes de proposta de preços 
(Art. 43, III, da Lei nº 8.666/93). Desta forma estando as empresas HABILITADAS, dar-se-á o devido 
prosseguimento ao certame (abertura dos envelopes de proposta de preços). Nada mais havendo a 
tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, 
vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espeditto Sangaleti – Presidente. Francisco Valdomiro 
Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Representantes: Claudio Fidel Ramos. Luiz 
Carlos Maciel de Vargas. Ivandro Garcia Leite. 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de serviço de engenharia e manutenção para execução das 
coberturas (telhados) incluindo o fornecimento de materiais, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, conforme condições e 
demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 22.786.898,97.  
DATA DE ABERTURA: 14 de junho de 2022, às 09h00min, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 6/2022. Ata de Sessão Pública de Abertura 
e Julgamento de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 467/2022. Aos trinta (30) dias do mês de 
Maio do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às dez horas e três minutos (10h03min), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em 
Mariópolis - PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a 
presente Ata, para promover a abertura do Envelope de Proposta de Preços e efetuar a classificação 
da proponente qualificada ao Edital de Tomada de Preços número seis barra dois mil e vinte e dois 
(6/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares, em trechos das estradas vicinais MP-141 e 343, na Comunidade 
de Colônia Nova, com área total de 4.645,50 m² (Quatro mil seiscentos e quarenta e cinco metros 
quadrados e cinquenta centímetros), de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial 
descritivo. Conforme Ata de Habilitação, verificou-se como proponentes habilitados às empresas: 
Giseli Rohling, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 24.364.437/0001-72, inscrição estadual nº 
9093838979, representada na sessão por Luiz Carlos Maciel de Vargas. Claudio Fidel Ramos – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 97.552.852/0001-12, inscrição estadual nº 9056501492, 
representada na sessão por Claudio Fidel Ramos. Magistral Construções e Pavimentações Eireli, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, inscrição estadual nº 9075168222, 
sem representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde todos os participantes verificaram a 
regularidade do envelope nº 2 – Proposta de Preços, em seguida passou-se para a abertura dos 
envelopes. Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a Comissão Permanente de 
Licitações verificou que as proponentes apresentaram suas propostas de acordo e assim sendo a 
comissão decide CLASSIFICAR as proponentes. O resultado fica conforme segue: VENCEDOR: 
Giseli Rohling, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 24.364.437/0001-72, inscrição estadual nº 
9093838979, com o valor total de R$ 227.255,34 (Duzentos e vinte e sete mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e quatro centavos). SEGUNDO COLOCADO: Claudio Fidel Ramos – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 97.552.852/0001-12, inscrição estadual nº 9056501492, com o 
valor total de R$ 232.000,00 (Duzentos e trinta e dois mil). TERCEIRO COLOCADO: Magistral 
Construções e Pavimentações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.664.486/0001-50, 
inscrição estadual nº 9075168222, com o valor total de R$ 252.505,93 (Duzentos e cinquenta e dois 
mil quinhentos e cinco reais e noventa e três centavos). Todos os representantes presentes abrem 
mão da fase de recurso que lhes é de direito nesta fase. Não havendo impedimentos legais, será 
publicado o resultado, e encaminhado ao Procurador Municipal para análise e aprovação, depois, ao 
Chefe do Executivo Municipal para homologação e Adjudicação do objeto para a empresa vencedora. 
Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espeditto Sangaleti – 
Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Representantes: Claudio Fidel Ramos. Luiz Carlos Maciel de Vargas. 
 
 
 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
102/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: V.LOMES DO NASCIMENTO E 
CIA LTDA    CNPJ: 32.296.995/0001-76 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução 
e vigência do contrato n.º 102/2021 – PMM, e o 
aumento quantitativo de 8,10% (oito vírgula dez por 
cento) dos itens I, III, V e VII do referido termo 
contratual com fundamento no artigo 57, § 1º 
incisos I e II, e artigo 65, § 1, da Lei n.º 8.666/1993. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA – adita - se 
as Cláusulas de prazo de execução e vigência do 
Contrato 103/2021 – PMM, para 3 (três) meses.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros decorrentes da contratação do objeto 
desta prorrogação correrão a conta do município de 
Mangueirinha, alocado na dotação 
3.3.90.30.00.00.00.00.1104 (162) e 
3.3.90.30.00.00.00.00.1103 (161) consignadas no 
orçamento 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2022 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
Portaria N° 133/2022 
DATA: 27/05/2022 
SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionados.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 30/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
  
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7918/2022, de 19 de maio de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
519,51. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 

DATA: 11/05/22 ABERTURA: 26/05/22       PROPOSTA ATÉ: 08:00hs      DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAIS INTERATIVOS E LÚDICOS PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ATENDIDAS 
NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, POVOS TRADICIONAIS 
(ÁREA INDÍGENA), PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ATENDIDAS NO CRAS, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES REFERENCIADAS AO CREAS, AQUISIÇÃO DE KITS INTERATIVOS PARA 
IDOSOS ATENDIDOS PELO PAIF E IDOSOS REFERENCIADOS AO PAEFI E AQUISIÇÃO DE KITS 
DE HIGIENE E CUIDADOS BÁSICOS PARA DISTRIBUIÇÃO A INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 
DATA: 11/05/22 ABERTURA: 26/05/22       PROPOSTA ATÉ: 08:00hs      DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAIS INTERATIVOS E LÚDICOS PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ATENDIDAS 
NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, POVOS TRADICIONAIS 
(ÁREA INDÍGENA), PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ATENDIDAS NO CRAS, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES REFERENCIADAS AO CREAS, AQUISIÇÃO DE KITS INTERATIVOS PARA 
IDOSOS ATENDIDOS PELO PAIF E IDOSOS REFERENCIADOS AO PAEFI E AQUISIÇÃO DE KITS 
DE HIGIENE E CUIDADOS BÁSICOS PARA DISTRIBUIÇÃO A INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
DATA: 05/05/22   ABERTURA: 24/05/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 09:00HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE PARA ATUAR NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
24 HORAS; CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
DATA: 05/05/22   ABERTURA: 24/05/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 09:00HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE PARA ATUAR NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
24 HORAS; CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 
DATA: 05/05/22  ABERTURA: 25/05/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 11:00HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 
DATA: 05/05/22  ABERTURA: 25/05/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS     DISPUTA: 11:00HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022. 

O MUNICÍPIO de Chopinzinho, torna público que às 09:00 horas do dia 13 
de junho de 2022, na https://www.gov.br/compras/pt-br/, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO TIPO VAN TETO 

ALTO  
01 342.933,33 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Pregoeiro Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Chopinzinho, Paraná, Brasil - Telefone: (46) 3242-8600 - E-mail 
licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Chopinzinho, das 
08:00: às 17:00 horas. 
Chopinzinho, 30 de maio de 2022. 
      

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 58/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 14 de junho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Para Instalação De Pontos De Ônibus Incluindo Os Materiais. Valor estimado: R$ 114.499,80. Gênero: 
Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2022 

Processo Licitatório Nº 50/2022 – HOMOLOGADO EM: 27/05/2022. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 30/05/2022 à 29/05/2023). 
 
DETENTORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI – ME - CNPJ: 27.787.054/0001-03 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de cestas básicas para suprirem a demanda do 
Departamento de Ação Social do Município de Bom Sucesso do Sul a fim de contemplar os usuários do Programa 
Mão Solidária, instituído por lei municipal nº 521/2007 e 616/2008 e ainda famílias em situação de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública conforme Lei municipal nº 1.091, conforme quantidades, especificações e condições 
descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão 
Eletrônico nº 28/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 

Item Descrição Unid. Quant. 
estimada 

Valor Uni. 
Reg. (R$) 

Valor Total Reg. 
Item (R$) 

1 Cestas Básicas, Fornecidas às pessoas Carentes do 
Município, Conforme Lei Municipal 1.091. Unid. 400 179,99 71.996,00 

 

ITENS QUE DEVERÃO COMPOR CADA CESTA BÁSICA 

Item Descrição Mínima dos Itens que Deverão 
Compor Cada Cesta Básica. 

Quant. Em 
cada Cesta Unid. Marca Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

1 Feijão Preto tipo 1, pacote de 1 Kg. 2 Pacote DAJU 8,00 16,00 

2 Arroz parboilizado tipo 1, longo, fino polido, 
pacote de 5 Kg. 1 Pacote MOENDA 21,00 21,00 

3 Açúcar cristal, pacote de 5 Kg. 1 Pacote EUROÇUCA
R 21,00 21,00 

4 Farinha de trigo especial, pacote de 5 kg. 1 Pacote DALLA 18,00 18,00 
5 Macarrão espaguete, pacote de 3 Kg. 1 Pacote JOIA 13,80 13,80 
6 Óleo Vegetal, embalagem de 900ml. 2 Unid. COCAMAR 11,90 23,80 

7 Café em pó moído, com selo ABIC, pacote de 
500gr. 2 Pacote IGUAÇU 16,80 33,60 

8 Farinha de milho, pacote de 1 kg. 2 Pacote DALLA 3,90 7,80 
9 Achocolatado em pó, pacote de 400gr. 1 Pacote SHOWCAU 4,80 4,80 

10 Leite integral pasteurizado longa vida, caixa de 1 
litro. 2 Caixa TERRA 

VIVA 5,00 10,00 

11 Sal refinado, pacote de 1 Kg. 1 Pacote GARÇA 1,20 1,20 
12 Biscoito doce, pacote de 700gr. 1 Pacote NINFA 8,99 8,99 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 71.996,00 (setenta e um mil e novecentos e noventa e seis 
reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº. 08.00 – Departamento de Ação Social; 08.03 – Fundo Municipal de Assistência Social; 
0824400082.025 – Manutenção do Fundo Municipal de assistência social; 33.90.30 – Material de Consumo. Despesa: 
910. 

 
Bom Sucesso do Sul, 30 de Maio de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 71 

INEXIGIBILIDADE N.º 09/2022 – PROCESSO N.º 10/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 
109/2009, o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Remanso da Pedreira - REMAP, inscrita no CNPJ 
09.379.739/0001-20, localizada na Linha São Brás, Km 2, Bom Retiro – 
Pato Branco – Pr, CEP 85.500-001, telefone (46) 99981-9983, 
remansodapedreira@gmail.com ; que receberá recursos financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Lei 
nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de 
bancada sob nº 71/2021, para a execução a nível local da oficina 
“Alimentando Vidas”, como parte integrante do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. A oferta é 
caracterizada pelo Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, por parte da OSC 
(execução indireta), deverá ser pautado nas normas e orientações da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 
109/2009), Resolução CNAS nº 01/2013, bem como nos Manuais de 
Orientações Técnicas do SCFV elaborados e publicados pelo Ministério da 
Cidadania, além de dotar metodologias e processos de trabalho com as 
famílias e com demais órgãos, garantindo a integralidade no atendimento 
prestado. Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob 
nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a 
Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 
8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no 
Município de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 
de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebração de 
parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão 
gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência 
social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Justifica-se a Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a 
supracitada OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no 
Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 
29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos 
de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). Pato Branco, 26 de Maio 
de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 71 

INEXIGIBILIDADE N.º 09/2022 – PROCESSO N.º 10/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 
109/2009, o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Remanso da Pedreira - REMAP, inscrita no CNPJ 
09.379.739/0001-20, localizada na Linha São Brás, Km 2, Bom Retiro – 
Pato Branco – Pr, CEP 85.500-001, telefone (46) 99981-9983, 
remansodapedreira@gmail.com ; que receberá recursos financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Lei 
nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de 
bancada sob nº 71/2021, para a execução a nível local da oficina 
“Alimentando Vidas”, como parte integrante do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. A oferta é 
caracterizada pelo Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, por parte da OSC 
(execução indireta), deverá ser pautado nas normas e orientações da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 
109/2009), Resolução CNAS nº 01/2013, bem como nos Manuais de 
Orientações Técnicas do SCFV elaborados e publicados pelo Ministério da 
Cidadania, além de dotar metodologias e processos de trabalho com as 
famílias e com demais órgãos, garantindo a integralidade no atendimento 
prestado. Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob 
nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a 
Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 
8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no 
Município de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 
de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebração de 
parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão 
gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência 
social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Justifica-se a Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a 
supracitada OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no 
Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 
29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos 
de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). Pato Branco, 26 de Maio 
de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263 a 265/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 65/2022, PROCESSO Nº 124/2022. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação 
de serviços de recapagem, vulcanização, alinhamento, geometria, 
balanceamento, cambagem de pneus, consertos nos recapes, conserto de 
pneus, deslocamento/socorro de borracharia, troca de pneus e futura e 
eventual aquisição de pneus recapados para os veículos (linha leve, média e 
pesada) e máquinas rodoviárias, atendendo às necessidades de todas as 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de Registro de Preços n.º 
263/2022. Partes: Município de Pato Branco : Imperial Pneus Ltda, no CNPJ 
nº 04.535.638/0001-88, com o valor total de R$ 1.816.278,00. Ata de Registro 
de Preços n.º 264/2022. Partes: Município de Pato Branco Rotta & Sutili 
Recapadora de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.680.732/0001-72, com o 
valor total de R$ 1.267.312,93. Ata de Registro de Preços n.º 265/2022. 
Partes: Município de Pato Branco Trombetta Pneus Ltda, inscrita no CNPJ nº 
21.825.048/0001-09, com o valor total de R$ 508.099,40. Pato Branco, 23 de 
Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 35/2022 - PROCESSO: 156/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: IMÒVEIS L & A + P 
Administradora Ltda, CNPJ nº 04.826.447/0001-75. OBJETO: Locação 
de imóvel urbano tipo casa, com área construída de 208m², localizada na 
Rua Aimoré, nº 960, Centro, Lote 10 da quadra  48, com 443,34m² de 
área, no município de Pato Branco, sob matricula  nº 41.498 , no 1º 
Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, que será utilizada para a 
instalação do Conselho Tutelar de Pato Branco, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social. VALOR ANUAL: R$ 
22.295,04. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 25 de maio de 2022. Luana 
Varaschim Perin - Secretária Municipal de Assistência Social. Robson 
Cantu – Prefeito.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 39 

INEXIGIBILIDADE N.º 08/2022 – PROCESSO N.º 09/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 
109/2009, o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Lar de Idosos São Francisco de Assis, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 78.685.518/0001-01, sito à Rua Salgado Filho, nº 789, 
Bairro Pinheiros, CEP 85.504-374 em Pato Branco/Pr, telefone (46) 3224-
4093; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal 
de Assistência Social, por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 
2021, advindo de emenda impositiva de Bancada sob nº 39/2021, para a 
execução a nível local do projeto para Serviço de Acolhimento 
Institucional para Idosos, para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os 
sexos, com grau de dependência I, II e III, conforme definido na RDC 283, 
de 26 de setembro de 2005. A natureza do acolhimento deverá ser 
provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas 
todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É 
previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação 
de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 
8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a 
Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 
8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no 
Município de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 
de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebração de 
parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão 
gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência 
social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Justifica-se a Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a 
supracitada OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no 
Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da 
Lei Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de 

colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 26 de 
Maio de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 39 

INEXIGIBILIDADE N.º 08/2022 – PROCESSO N.º 09/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 
109/2009, o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Lar de Idosos São Francisco de Assis, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 78.685.518/0001-01, sito à Rua Salgado Filho, nº 789, 
Bairro Pinheiros, CEP 85.504-374 em Pato Branco/Pr, telefone (46) 3224-
4093; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal 
de Assistência Social, por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 
2021, advindo de emenda impositiva de Bancada sob nº 39/2021, para a 
execução a nível local do projeto para Serviço de Acolhimento 
Institucional para Idosos, para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os 
sexos, com grau de dependência I, II e III, conforme definido na RDC 283, 
de 26 de setembro de 2005. A natureza do acolhimento deverá ser 
provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas 
todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É 
previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação 
de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 
8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a 
Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 
8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no 
Município de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 
de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebração de 
parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão 
gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência 
social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Justifica-se a Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a 
supracitada OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no 
Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da 
Lei Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de 

colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 26 de 
Maio de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “ 7– Condições e prazos de entrega ou execução: 

7.1. A entrega do veículo deve ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após 

encaminhamento da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor de itens do certame.” 

LEIA-SE: “ 7– Condições e prazos de entrega ou execução: 

7.1. A entrega do veículo deve ocorrer em até 30 (trinta) dias consecutivos após encaminhamento 

da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor de itens do certame.” 

 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 

10/06/2022 Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de maio de 2022, até às 09:00 horas 

do dia 10 de junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 10 de junho de 2022, no 

site www.licitanet.com.br 

O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 

Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 

08:00Hs às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 

Marquinho/Pr, em 27 de Maio de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “ 7– Condições e prazos de entrega ou execução: 

7.1. A entrega do veículo deve ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após 

encaminhamento da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor de itens do certame.” 

LEIA-SE: “ 7– Condições e prazos de entrega ou execução: 

7.1. A entrega do veículo deve ocorrer em até 30 (trinta) dias consecutivos após encaminhamento 

da requisição ao e-mail fornecido pelo proponente vencedor de itens do certame.” 

 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 

10/06/2022 Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de maio de 2022, até às 09:00 horas 

do dia 10 de junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 10 de junho de 2022, no 

site www.licitanet.com.br 

O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 

Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 

08:00Hs às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 

Marquinho/Pr, em 27 de Maio de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020, DE 
02 DE MAIO DE 2022. 
Aditivo de prorrogação de prazo até dia 1º de julho de 2022. 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2020, DE 30 DE MAIO DE 
2022. 
Aditivo de substituição de itens glosados (fincadinhas de concreto, regularização e compactação para 
assentamento de calçadas, colchão de areia, colchão de pó de pedra, regularização e compactação de 
passeio, pavers, plantio de grama, rampas para portadores de necessidades especiais e muro de 
contenção) pelo item 823000 – DER (defensa simples semi - maleável com espaçador e calço). 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Data da sessão: 13/06/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
PORTARIA Nº 077/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Exonera VERA HOLDEFER SCHAEFER, a partir de 31/05/2022, a pedido. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 31 de maio de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, , 
designada pela Portaria Municipal 283/2021, composta pelos membros ALEX SANDRO DA 
R. BATISTA e DOUGLAS DA ROCHA, sob a presidência de JOSÉ ROBERTO BOCALON, torna 
público o resultado do CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2022, tendo como objeto: 
credenciamento de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais, para 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar nas Escolas Municipais 
e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos da rede de educação básica pública, 
em atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do 
art. 14  da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, conforme 
quantitativos estimados e especificações descrita no edital, conforme quantitativos 
estimados e especificações descrita no edital. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 
 VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  NOME DA EMPRESA 

1 150 Abóbora kg 
 R$            

5,03  
 R$          

754,50  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

2 150 Abobrinha  kg 
 R$            

5,52  
 R$          

828,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

3 260 Acelga unid. 
 R$            

6,39  
 R$      

1.661,40  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

4 200 Agnholine frango kg 
 R$         

31,63  
 R$      

6.326,00  ADAILDO JOSÉ VERDI 

5 200 Agnholine gado kg 
 R$         

32,33  
 R$      

6.466,00  
IVANIR GIACHINI DE 

SANTIAGO 

6 3000 Alface unid. 
 R$            

3,09  
 R$      

9.270,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

7 500 Arroz branco kg 
 R$            

5,11  
 R$      

2.555,00  ODACIR MANGONI 

8 4500 Banana kg 
 R$            

4,03  
 R$    

18.135,00  VALENTIN PIAIA  

9 100 Banana maçã kg 
 R$         

10,43  
 R$      

1.043,00  VALENTIN PIAIA  

10 200 Batata doce kg 
 R$            

4,66  
 R$          

932,00  ODACIR MANGONI 

11 300 Beterraba kg 
 R$            

4,54  
 R$      

1.362,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

12 300 
Bolacha caseira 
de fubá kg 

 R$         
23,97  

 R$      
7.191,00  

ANDERSON ALVES DE 
LIMA 

13 50 Broa de milho kg 
 R$         

17,45  
 R$          

872,50  ADAILDO JOSÉ VERDI 

13 50 Broa de milho kg 
 R$         

17,45  
 R$          

872,50  
ANDERSON ALVES DE 

LIMA 

14 150 Brócolis unid. 
 R$            

5,25  
 R$          

787,50  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

15 300 Cenoura kg 
 R$            

6,73  
 R$      

2.019,00  ODACIR MANGONI 

16 150 Chuchu kg 
 R$            

4,41  
 R$          

661,50  ODACIR MANGONI 

17 100 Couve-flor unid.   
 R$                   

-    DESERTO 

18 700 Couve-folha mçs 
 R$            

4,25  
 R$      

2.975,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

19 250 Cuca caseira kg 
 R$         

16,20  
 R$      

4.050,00  
ANDERSON ALVES DE 

LIMA 

20 350 Esfiha kg 
 R$         

23,70  
 R$      

8.295,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

21 1000 Feijão kg 
 R$            

8,25  
 R$      

8.250,00  
RIVALDO KURPEL DA 

SILVA 

22 900 Laranja kg 
 R$            

3,96  
 R$      

3.564,00  
RIVALDO KURPEL DA 

SILVA 

22 900 Laranja kg 
 R$            

3,96  
 R$      

3.564,00  ODACIR MANGONI 

23 30 Limão tahiti kg 
 R$            

4,20  
 R$          

126,00  ODACIR MANGONI 

24 300 Macarrão caseiro kg 
 R$         

16,35  
 R$      

4.905,00  ADAILDO JOSÉ VERDI 

24 300 Macarrão caseiro kg 
 R$         

16,35  
 R$      

4.905,00  
IVANIR GIACHINI DE 

SANTIAGO 

25 650 
Mandioca 
descascada kg 

 R$            
5,82  

 R$      
3.783,00  ROLF SCHAEFER 

26 75 
Massa para mini 
pizza kg 

 R$         
21,56  

 R$      
1.617,00  

ANDERSON ALVES DE 
LIMA 

26 75 
Massa para mini 
pizza kg 

 R$         
21,56  

 R$      
1.617,00  

IVANIR GIACHINI DE 
SANTIAGO 

27 200 
Massa para 
panqueca kg 

 R$         
21,00  

 R$      
4.200,00  

IVANIR GIACHINI DE 
SANTIAGO 

28 1000 Melancia kg 
 R$            

2,87  
 R$      

2.870,00  ODACIR MANGONI 

29 500 Melão kg 
 R$            

4,83  
 R$      

2.415,00  ODACIR MANGONI 

30 100 
Milho para 
pipoca kg 

 R$            
9,74  

 R$          
974,00  ODACIR MANGONI 

31 900 Milho verde kg 
 R$            

8,14  
 R$      

7.326,00  ROLF SCHAEFER 

32 600 Polpa de tomate kg 
 R$         

15,03  
 R$      

9.018,00  
CLÉCIO AZELINO 

BATTISTUZ 

33 400 Morango kg 
 R$         

23,13  
 R$      

9.252,00  
RIVALDO KURPEL DA 

SILVA 

34 350 Nhoque de batata kg 
 R$         

21,66  
 R$      

7.581,00  
ANDERSON ALVES DE 

LIMA 

34 350 Nhoque de batata kg 
 R$         

21,66  
 R$      

7.581,00  
IVANIR GIACHINI DE 

SANTIAGO 

35 300 
Pão caseiro 
integral kg 

 R$         
16,79  

 R$      
5.037,00  ADAILDO JOSÉ VERDI 

36 400 
Pão tipo 
caseirinho kg 

 R$         
18,13  

 R$      
7.252,00  ADAILDO JOSÉ VERDI 

37 200 Pastel assado kg 
 R$         

24,66  
 R$      

4.932,00  
ANDERSON ALVES DE 

LIMA 

38 300 Pêssego kg 
 R$            

7,37  
 R$      

2.211,00  ODACIR MANGONI 

39 700 Polpa de fruta kg 
 R$         

21,13  
 R$    

14.791,00  
CLÉCIO AZELINO 

BATTISTUZ 

40 800 Poncã kg 
 R$            

4,94  
 R$      

3.952,00  ODACIR MANGONI 

41 200 Queijo colonial kg 
 R$         

32,50  
 R$      

6.500,00  IDEMIR MARANGON 

42 200 Quirera pcts 
 R$            

4,83  
 R$          

966,00  
CLÉCIO AZELINO 

BATTISTUZ 

43 1000 Repolho verde kg 
 R$            

3,98  
 R$      

3.980,00  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

44 620 Tempero verde mçs 
 R$            

3,09  
 R$      

1.915,80  
ELISANGELA DE FATIMA 

RIBAS BEZERRA  

45 400 Tomate kg 
 R$            

7,17  
 R$      

2.868,00  ODACIR MANGONI 

46 300 Tortéi kg 
 R$         

27,50  
 R$      

8.250,00  ADAILDO JOSÉ VERDI 

47 200 Uva colonial kg 
 R$            

8,00  
 R$      

1.600,00  ODACIR MANGONI 

TOTAL 
 R$ 

224.859,70     
         
   
         

A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 31/05/2022, conforme 
Lei Autorizativa Nº 1358, de 26 de Agosto de 2020. 
 

–

DARLEI TRENTO, 

–

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2022 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 018/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Fátima Fernanda Souza Oliveira Eireli 
DA RESCISÃO: Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável 
do Contrato de Prestação de Serviços n.º 025/2022, firmado entre as partes em 
01/04/2022, a partir do dia 31/05/2022, conforme memorando nº 138/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 059/2020 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 025/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Sander Bruno Robetti 
DO PRAZO: Fica Prorrogado o prazo de vigência para mais 12 (doze) meses a 
partir de seu vencimento conforme Art. 57 da Lei 8666/93. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 058/2020 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 025/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Luiz Henrique Hammer Jann 
DO PRAZO: Fica Prorrogado o prazo de vigência para mais 12 (doze) meses a 
partir de seu vencimento conforme  Art. 57 da Lei 8666/93. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 086/2018 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 036/2018) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Sander Bruno Robetti 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO Nº 34/2022. DATA: 30/05/2022. SÚMULA: "DECRETA LUTO OFICIAL". 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso legal 
de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1º - DECRETAR Luto Oficial de 03 (três) dia no 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, em virtude do falecimento na data de 28/05/2022, 
do Sr. Atistides Antônio Arisi, ex-vereador do Município de Mariópolis, na Legislatura 1970-
1972. Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 30 de maio de 2022. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
  
 

 

 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2905/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Buscade Serviços de Provedor da Internet Ltda – Me, 
CNPJ/MF sob o nº 07.854.005/0001 - 20, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de armazenamento e manutenção do Site do Município, gestão de e-mail e manutenção de Sistema 
E-SIC para o Departamento Municipal de Administração, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital de Dispensa de Licitação N° 006/2021, fica prorrogado o prazo contratual em mais 12 (doze) 
meses, passando sua vigência de 12 (doze) de Maio de 2022, para 12 (doze) de Maio de 2023, e fica alterado 
o valor contratual, passando de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), para R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais), conforme a justificativa do executivo municipal e tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei 
nº 8.666/93.  Itapejara D’Oeste, 10 (dez) de maio de 2022. 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de escritório e 
expediente, destinado as necessidades das secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de junho de 
2022 às 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE SESSÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
seguro para veículo da secretaria municipal de saúde. 
O Município de Renascença, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.205.681/0001-96, com sede 
à Rua Getúlio Vargas, nº 901, centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e 
início da sessão de disputa de acordo como segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de junho de 
2022 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Renascença, 30 de maio de 2022 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241 a 245/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 49/2022, PROCESSO Nº 97/2022. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de sondas, cânulas, mascaras e utensílios hospitalares, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de Registro de Preços n.º 
241/2022. Partes: Município de Pato Branco e Amarildo Baseggio & Cia 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.291.311/0001-11, com o valor total de R$ 
44.134,30. Ata de Registro de Preços n.º 242/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Carla de Oliveira Correa, inscrita no CNPJ nº 08.583.229/0001-08, 
com o valor total de R$ 5.300,00. Ata de Registro de Preços n.º 243/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e CWBCare Produtos Médico 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00, com o valor total 
de R$ 29.102,00. Ata de Registro de Preços n.º 244/2022. Partes: Município 
de Pato Branco e DLM Hospitalar Eireli, inscrita no CNPJ nº 
34.186.181/0001-04, com o valor total de R$ 2.800,00. Ata de Registro de 
Preços n.º 245/2022. Partes: Município de Pato Branco e MZZ – Comércio de 
Produtos para a Saúde Eireli, inscrita no CNPJ nº 24.384.602/0001-58, com 
o valor total de R$ 9.844,80. Pato Branco, 18 de Maio de 2022. Robson Cantu 
– Prefeito. 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO N.º 65/2022. PROCESSO: 124/2022. Homologo o processo que tem 
por OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de serviços de recapagem, vulcanização, alinhamento, geometria, 
balanceamento, cambagem de pneus, consertos nos recapes, conserto de pneus, 
deslocamento/socorro de borracharia, troca de pneus e futura e eventual 
aquisição de pneus recapados para os veículos (linha leve, média e pesada) e 
máquinas rodoviárias, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal e ADJUDICO seu objeto para a 
empresa: Imperial Pneus Ltda, no CNPJ nº 04.535.638/0001-88, com o valor 
total de R$ 1.816.278,00, Rotta & Sutili Recapadora de Pneus Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 17.680.732/0001-72, com o valor total de R$ 1.267.312,93, Trombetta 
Pneus Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.825.048/0001-09, com o valor total de R$ 
508.099,40, Pato Branco, 23 de Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 111/2022. INEXIGIBILIDADE 
32/2022 - PROCESSO N° 153/2022. PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e GOVFACIL Gestão 
& Tecnologia LTDA, no CNPJ nº 41.886.613/0001-55. 
OBJETO: fornecimento da licença de uso do 
aplicativo/software GovFácil devendo conter 10 chaves de 
acesso, que faz o acompanhamento de certidões e obrigações 
estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos índices 
constitucionais, educação, Fundeb, saúde, folha de pagamento, 
acompanhamento dos programas de convênios federais, análise da 
prévia fiscal, dados de empresas, empregos, frota, 
acompanhamento das publicações referente aos processos 
jurídicos dos principais tribunais, indicadores gerenciais, e alguns 
comparativos onde é possível trazer diversas informações 
fundamentais, com o objetivo de facilitar o controle da gestão 
Pública e tornar mais eficiente a gestão do Município, em 
atendimento às necessidades da Administração Municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00. Pato Branco, 26 de Maio de 
2022. Eliane Michalczuk Barzon da Costa - Representante Legal. 
Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO N.º 49/2022. PROCESSO: 97/2022. Homologo o processo que tem 
por OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de sondas, cânulas, mascaras e utensílios hospitalares, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seu objeto para a 
empresa: Amarildo Baseggio & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.291.311/0001-
11, com o valor total de R$ 44.134,30, Carla de Oliveira Correa, inscrita no 
CNPJ nº 08.583.229/0001-08, com o valor total de R$ 5.300,00, CWBCare 
Produtos Médico Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00, 
com o valor total de R$ 29.102,00, DLM Hospitalar Eireli, inscrita no CNPJ nº 
34.186.181/0001-04, com o valor total de R$ 2.800,00, MZZ – Comércio de 
Produtos para a Saúde Eireli, inscrita no CNPJ nº 24.384.602/0001-58, com o 
valor total de R$ 9.844,80, Pato Branco, 18 de Maio de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 

PROCESSO N° 75/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 33/2022, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 14/06/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 304.740,00 (trezentos e quatro mil e setecentos e quarenta reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
unitário do item , observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada com profissionais habilitados na castração de 
cães e gatos ( femeas e machos, identificação, microchipagem, aplicação de anestésicos, 
procedimentos cirúrgicos e medicação pós-cirúrgica em unidade móvel veterinária (castra 
móvel), com todas as instalações, mobiliários e equipamentos necessários, visando a redução e 
a proliferação da população canina e felina, promovendo assim o equilíbrio entre o bem estar e 
a saúde pública, aquisição de microchips para identificação do animal e do responsável, nas 
quantidades e especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 30/05/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 23/2022 - GP. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 21/2022. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Juliane Baseggio - MEI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.653.694/0001-82, inscrição estadual nº 
4180004285-2, com sede na Alameda quatro, centro, casa, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, 
estado do Paraná, denominada simplesmente CONTRATADA. DO OBJETO: a contratação de empresa 
para prestação de serviços de instrução de música vocal, conforme descrição abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL 

1 12,0 UND Instrutor de música vocal 
(musicalização infantil e 
regência coral)  

1.666,666 20.000,00 

DO VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). DOS PAGAMENTOS: mensalmente até o quinto dia útil de 
cada mês. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução dos serviços será de 12 
(doze) meses, nos locais determinados pelo Departamento Responsável. O prazo de vigência será o 
prazo de execução acrescido de 30 (trinta) dias, totalizando assim o prazo de 13 (treze) meses. O contrato 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, 
formalizado através de Termo de Aditamento, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS: 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de 
Educação – 12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental – 33.90.39 – Demais Serviços 
de Terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (000). 06.00 – Departamento de Cultura – 06.01 – Divisão de 
Cultura – 13.392.0016.2.023 – Manutenção de Cultura – 33.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). Despesa 958, 1078. GESTOR DO CONTRATO: Será gestora do contrato a Sra. 
Samira Dal’Sant. DO FORO: Comarca de Clevelândia, estado do Paraná. Mariópolis, 27 de Maio de 2022. 
Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 4/2022. Ata de Sessão Pública de Abertura 
e Julgamento de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 289/2022. Aos trinta (30) dias do mês de 
Maio do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às Quatorze horas (14h00min), na Sala de Licitações, 
sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis - PR, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a presente Ata, 
para promover a abertura do Envelope de Proposta de Preços e efetuar a classificação da 
proponente qualificada ao Edital de Tomada de Preços número quatro barra dois mil e vinte e dois 
(4/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de ampliação do 
Centro Municipal de Formação em Tempo Integral, localizado na Rua Sete, nº 932, Lote 07, Quadra 
75, com área de intervenção de 79,80m² (setenta e nove metros quadrados e oitenta centímetros), 
conforme Convênio nº 09032021-011227 firmado junto ao Ministério da Economia. Após transcorrido 
e julgado os recursos apresentados, verificou-se como proponentes habilitados às empresas: 
Mettaeng Construtora de Obras – Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 32.595.883/0001-
16, inscrição estadual nº 9080495789, sem representante na sessão. PF Engenharia Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 29.948.914/0001-60, inscrição estadual nº isento, sem 
representante na sessão. JG Derivados de Cimento Ltda – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 19.376.115/0001-03, inscrição estadual nº 9065689348, sem representante na sessão. 
Thiago e Katia Bonetti Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 45.717.783/0001-67, inscrição 
estadual nº 90938584-90, sem representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde todos os 
participantes verificaram a regularidade do envelope nº 2 – Proposta de Preços, em seguida passou-
se para a abertura dos envelopes. Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a 
Comissão Permanente de Licitações verificou que as proponentes apresentaram suas propostas de 
acordo e assim sendo a comissão decide CLASSIFICAR as proponentes. O resultado fica conforme 
segue: VENCEDOR: Mettaeng Construtora de Obras – Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 32.595.883/0001-16, inscrição estadual nº 9080495789, com o valor total de R$ 164.109,84 (Cento 
e sessenta e quatro mil cento e nove reais e oitenta e quatro centavos). SEGUNDO COLOCADO: 
Thiago e Katia Bonetti Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 45.717.783/0001-67, inscrição 
estadual nº 90938584-90, com o valor total de R$ 165.075,92 (Cento e sessenta e cinco mil setenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos). TERCEIRO COLOCADO: JG Derivados de Cimento Ltda – 
ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 19.376.115/0001-03, inscrição estadual nº 
9065689348, com o valor total de R$ 165.532,98 (Cento e sessenta e cinco mil quinhentos e trinta e 
dois reais e noventa e oito centavos). QUARTO COLOCADO: PF Engenharia Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 29.948.914/0001-60, inscrição estadual nº isento, com o valor total de R$ 
168.794,24 (Cento e sessenta e oito mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro 
centavos). Não havendo impedimentos legais, será publicado o resultado, e encaminhado ao 
Procurador Municipal para análise e aprovação, depois, ao Chefe do Executivo Municipal para 
homologação e Adjudicação do objeto para a empresa vencedora. Nada mais havendo a tratar, eu 
Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai 
assinada pelos participantes do ato. Leoni Espeditto Sangaleti – Presidente. Francisco Valdomiro 
Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 22/2022. EMPRESA: M. Pagliosa – Centro Auditivo, sediada na 
Rua Augusto Guimarrães, nº 949, sala 01, centro, CEP 85.555-000, na cidade de 
Palmas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 22.827.213/0001-24 e 
Inscrição Estadual isento, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia, para 
atendimento às crianças da rede municipal de ensino.  
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1 530,0 UND TERAPIA FONOAUDIÓLOGA PARA 

ALUNOS ED. INFANTIL AO 5ºANO. 
149,99 79.494,70 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 79.494,70 (Setenta e nove mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e setenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser executados, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – 
Divisão de Educação – 12.361.0011.2.011.000 – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento Educação Básica – Fundeb (40%) – 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (102). 05.00 – Departamento de Educação 
– 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – Recursos Educação – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica – Fonte (103).  Despesa 1212. GESTOR DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: Samira Dal’Sant. Mariópolis, 27 de Maio de 2022. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 075/2022 
DATA: 30.05.2022 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Tutelar de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná 
e dá outras providências.  
PORTARIA Nº 1879/2022 
DATA: 30.05.2022 
SÚMULA: Exonera Professora 20 h. 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
CANCELAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, o 
cancelamento do recebimento e abertura dos envelopes referente ao Edital de 
Tomada de Preços Nº 002/2022, com data prevista para 31 (trinta e um) de Maio 
de 2022 a partir das 10h00min (dez) horas, tendo como objeto a seleção de 
propostas visando a contratação de empresa para construção de 02 (dois) barracões 
industriais.. 
O cancelamento se deve a necessidade de retificação da Planilha Orçamentária. 
Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 30 (trinta) de Maio de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 100 DE 30 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de OPMs e procedimentos e alteração no 
valor de exame da tabela do credenciamento n° 001/2018 e dá outras 
providências. 
RESOLUÇÃO Nº 101 DE 30 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Desligar empregado em confiança do quadro de pessoal do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  82/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  ELETIVOS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 8.005.536,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.00 Fonte: 076
Data: 30/05/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 82/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

116/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

82/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 30/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MATERNIDADE E CIRURGIA N. S. DO ROCIO S/A

R$ 8.005.536,0012,000 667.128,00001 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 8.005.536,00Total fornecedor:
R$ 8.005.536,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.1.90.11.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para recarga de gás GLP, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de junho de 
2022 às 13h30min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 30 de maio de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 10  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2017 
CONTRATADA: EXITUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME. 
CNPJ: 09.493464/0001-51 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do valor de 
mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo município, fica acrescido 
o percentual de 11,81% (onze virgula oitenta e um por cento), medido pela variação do INPC, conforme relação 
abaixo: 

Item Itinerário Valor contratado 
KM (R$) 

Valor do último reajuste 
(R$) 

Novo valor com 
reajuste (R$) 

03 Linha Três (03) 3,80 6,16 6,41 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 25 de maio de 2022 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2455/2019 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Iracy Zanella Transportes - Eireli, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.999.930/0001 - 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar para os alunos da rede pública municipal de 
ensino, conforme objeto do Edital de Pregão Presencial N° 066/2018. 
Fica alterado o valor contratual do Lote nº 03, passando de R$ 
68.723,70 (sessenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e setenta 
centavos), passando para R$ 85.533,70 (oitenta e cinco mil, quinhentos 
e trinta e três reais e setenta centavos). 
Data do Aditivo: 30 (trinta) de Maio de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 63/2021 – Tomada de Preços nº 08/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. Este 
Termo Aditivo tem por objetivo o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO ao Contrato, embasado 
nos termos da Cláusula Quarta do Contrato, com fundamento no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93, pedido 
da contratada, ofício nº 038/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, parecer jurídico, indicação da 
contabilidade acerca dos recursos orçamentários e deliberação superior. Fica concedido o reequilíbrio 
econômico e financeiro ao contrato no valor total de R$ 35.466,08. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 26 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 30/2022 – Concorrência Pública nº 01/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. Este 
Termo Aditivo tem por objetivo o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO ao Contrato, embasado 
nos termos da Cláusula Quarta do Contrato com fundamento no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93, pedido 
da contratada, ofício nº 040/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, parecer jurídico, indicação da 
contabilidade acerca dos recursos orçamentários e deliberação superior. Fica concedido o reequilíbrio 
econômico e financeiro ao contrato no valor total de R$ 144.805,87. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 26 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e considerando o constante nos autos do processo, destacando-se os 
pareceres do Departamento Contábil e da Procuradoria Jurídica, bem como a previsão 
orçamentária proposta no PPA, LDO e LOA, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 004/2022, 
com fundamento no artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, e ADJUDICA o objeto em favor de D. L. 
CARNIEL INFORMATICA - ME, CNPJ nº  12.591.346/0001-90, no valor total de R$ 1.437,00 (um 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais); e à FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº  
22.371.010/0001-76, no valor total de R$ R$ 11.868,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais); o pagamento será efetuado em parcela única, por meio de boleto ou transferência bancária, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal. Chopinzinho/PR, 27 de maio de 2022. Enio Valdir Ceni - Presidente da Câmara 
Municipal. 

 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022 

 CONCURSO PÚBLICO 2022 
 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para 
provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do concurso, no 
quadro de servidores do Município de Coronel Vivida - PR, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br . 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e www.coronelvivida.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 
efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida – Estado do Paraná de acordo com as Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital, e tem prazo de validade de 
2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos 
cargos e prova de títulos de caráter classificatório para os cargos de Procurador Jurídico e prova prática 
de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Operador de Máquina Rodoviária e Agente 
Oficial De Transportes, de acordo com as Tabelas do Item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, dentro 
do prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata 
o presente Edital.  
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 

2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova 
são os estabelecidos a seguir: 
TABELA 2.1 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (1) 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

 

Taxa de 
Inscrição 

 
 

101 Médico da Família 40h 03 - R$ 21.388,46* R$ 100,00 
102 Engenheiro Civil 40h 01 - R$ 5.715,61 R$ 100,00 
103 Analista Contábil 40h 01 - R$ 5.258,36 R$ 100,00 
104 Procurador Jurídico 30h 01 - R$ 6.750,00 R$ 100,00 
105 Enfermeiro 40h 02 - R$ 4.135,62 R$ 100,00 
106 Fisioterapeuta 40h 01 - R$ 4.135,62 R$ 100,00 
107 Médico Veterinário 40h 01 - R$ 4.135,62 R$ 100,00 

108 Terapeuta 
Ocupacional 40h 01 - R$ 4.135,62 R$ 100,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
* Valor já incluso o adicional de insalubridade. 

TABELA 2.2 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (1) 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

 

Taxa de 
Inscrição 

 
 

201 Técnico em Informática 40h 01 - R$ 2.857,80 R$ 60,00 
202 Técnico em Radiologia 20h 01 - R$ 2.514,87 R$ 60,00 

203 Operador de Máquina 
Rodoviária 44h 03 - R$ 2.057,62 R$ 60,00 

204 Agente Oficial de 
Transportes 44h 03 - R$ 1.828,99 R$ 60,00 

205 Agente Administrativo 40h 03 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
206 Técnico De Enfermagem 40h 02 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
207 Técnico Em Higiene Dental 40h 02 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
208 Agente De Saúde Pública 40h 01 - R$ 1.717,40 R$ 60,00 

209 Agente Comunitário De 
Saúde São José Operário  40h 02  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

210 Agente Comunitário De 
Saúde Vista Alegre 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

211 Agente Comunitário De 
Saúde Central 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

212 Agente Comunitário De 
Saúde Central - Zona Rural 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

213 Agente Comunitário De 
Saúde Jardim Maria da Luz 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

214 Agente Comunitário De 
Saúde São Cristóvão 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

215 
Agente Comunitário De 
Saúde São Cristóvão – Zona 
Rural 

40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
2.2 Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o Município de 
Coronel Vivida, irá fornecer o curso de capacitação que será ministrado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos da Lei Federal nº 11.350/2006 e alterações. 
2.3 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes. 
2.4 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na localidade (distrito/localidade) em 
que irão atuar conforme especificado na tabela abaixo. A comprovação que reside desde a data de publicação do 
edital de concurso na localidade (distrito/localidade) será feita no ato da convocação do candidato aprovado em 
concurso, de um dos seguintes comprovantes: fatura de energia elétrica ou de telefone ou de água, correspondente 
ao mês da publicação do edital de concurso e outro comprovante com data atual por ocasião da convocação, ou 
ainda através de declaração de residência assinada por duas testemunhas, cabendo a administração municipal, 
nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei nº. 11.350 de 05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na 
hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 
2.5 Quadro de Vagas por Áreas para atendimento do Estratégia Saúde da Família - ESF - Cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, indicação obrigatória no ato da inscrição no concurso público, conforme disposto no art. 6º 
da Lei Federal nº. 11.350 de 05/10/2006. 

Classificação das Áreas de Abrangência do Estratégia Saúde da Família Nº. De Vagas 

Equipe ESF nº. 002 – Unidade Básica de Saúde São José Operário (Mapa Anexo III) 02 

Equipe ESF nº. 004 – Unidade Básica de Saúde de Vista Alegre (Mapa Anexo IV) 01 

Equipe ESF nº. 005 – Unidade Básica de Saúde de Central (Mapa Anexo V) 01 

Equipe ESF nº. 005 – Unidade Básica de Saúde de Central - Zona Rural (Mapa Anexo VI) 01 

Equipe ESF nº. 006 – Unidade Básica de Saúde Jardim Maria da Luz (Mapa Anexo VII) 01 

Equipe ESF nº. 007 – Unidade Básica de Saúde São Cristóvão (Mapa Anexo VIII) 01 

Equipe ESF nº. 007 – Unidade Básica de Saúde São Cristóvão – Zona Rural (Mapa Anexo IX) 01 

Total de Vagas Para Agente Comunitário de Saúde: 08 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da nomeação;  
c) Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, mediante apresentação, no caso 
de nível fundamental ou médio (antigo 2º grau) de certificado de conclusão; no caso do nível superior, por meio de 
diploma acompanhado do histórico escolar. 
a. Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Educação MEC. 
b. Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras deverão estar devidamente convalidados;  
d) Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de verificação pelo 
serviço médico, sendo considerado inapto para assumir o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e 
mental;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  

203 Operador de Máquina 
Rodoviária 44h 03 - R$ 2.057,62 R$ 60,00 

204 Agente Oficial de 
Transportes 44h 03 - R$ 1.828,99 R$ 60,00 

205 Agente Administrativo 40h 03 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
206 Técnico De Enfermagem 40h 02 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
207 Técnico Em Higiene Dental 40h 02 - R$ 1.772,40 R$ 60,00 
208 Agente De Saúde Pública 40h 01 - R$ 1.717,40 R$ 60,00 

209 Agente Comunitário De 
Saúde São José Operário  40h 02  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

210 Agente Comunitário De 
Saúde Vista Alegre 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

211 Agente Comunitário De 
Saúde Central 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

212 Agente Comunitário De 
Saúde Central - Zona Rural 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

213 Agente Comunitário De 
Saúde Jardim Maria da Luz 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

214 Agente Comunitário De 
Saúde São Cristóvão 40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

215 
Agente Comunitário De 
Saúde São Cristóvão – Zona 
Rural 

40h 01  R$ 1.717,40 R$ 60,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
2.2 Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o Município de 
Coronel Vivida, irá fornecer o curso de capacitação que será ministrado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos da Lei Federal nº 11.350/2006 e alterações. 
2.3 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes. 
2.4 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na localidade (distrito/localidade) em 
que irão atuar conforme especificado na tabela abaixo. A comprovação que reside desde a data de publicação do 
edital de concurso na localidade (distrito/localidade) será feita no ato da convocação do candidato aprovado em 
concurso, de um dos seguintes comprovantes: fatura de energia elétrica ou de telefone ou de água, correspondente 
ao mês da publicação do edital de concurso e outro comprovante com data atual por ocasião da convocação, ou 
ainda através de declaração de residência assinada por duas testemunhas, cabendo a administração municipal, 
nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei nº. 11.350 de 05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na 
hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 
2.5 Quadro de Vagas por Áreas para atendimento do Estratégia Saúde da Família - ESF - Cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, indicação obrigatória no ato da inscrição no concurso público, conforme disposto no art. 6º 
da Lei Federal nº. 11.350 de 05/10/2006. 

Classificação das Áreas de Abrangência do Estratégia Saúde da Família Nº. De Vagas 

Equipe ESF nº. 002 – Unidade Básica de Saúde São José Operário (Mapa Anexo III) 02 

Equipe ESF nº. 004 – Unidade Básica de Saúde de Vista Alegre (Mapa Anexo IV) 01 

Equipe ESF nº. 005 – Unidade Básica de Saúde de Central (Mapa Anexo V) 01 

Equipe ESF nº. 005 – Unidade Básica de Saúde de Central - Zona Rural (Mapa Anexo VI) 01 

Equipe ESF nº. 006 – Unidade Básica de Saúde Jardim Maria da Luz (Mapa Anexo VII) 01 

Equipe ESF nº. 007 – Unidade Básica de Saúde São Cristóvão (Mapa Anexo VIII) 01 

Equipe ESF nº. 007 – Unidade Básica de Saúde São Cristóvão – Zona Rural (Mapa Anexo IX) 01 

Total de Vagas Para Agente Comunitário de Saúde: 08 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da nomeação;  
c) Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, mediante apresentação, no caso 
de nível fundamental ou médio (antigo 2º grau) de certificado de conclusão; no caso do nível superior, por meio de 
diploma acompanhado do histórico escolar. 
a. Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Educação MEC. 
b. Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras deverão estar devidamente convalidados;  
d) Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de verificação pelo 
serviço médico, sendo considerado inapto para assumir o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e 
mental;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  

f) Não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades 
de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em 
qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do artigo 37 da 
Constituição Federal;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão; 
i) Encontrar-se inscrito e quite com o conselho Profissional correspondente, quando for o caso; 
j) Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, apresentado folha de antecedentes criminais do 
Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 
k) Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado(a), a do cônjuge; 
l) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de 
compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo quando acumulável; 
m) Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, 
decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, 
conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
n) Ter sido aprovado(a) no presente Concurso Público, obtendo a(s) nota(s) necessária(s) na(s) prova(s) definidas 
para o seu cargo, especificadas neste edital, obedecendo a ordem de classificação; 
o) Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa física (CPF), carteira de motorista nos casos 
indicados neste edital, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem necessários à época da posse; 
p) Residir, no caso de candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, desde a data da publicação deste 
Edital de Concurso, na área de abrangência do programa Estratégia Saúde da Família na qual se inscreveu, 
comprovado mediante a apresentação de: 
1º comprovante de residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por duas testemunhas, 
cabendo à administração municipal, nos termos do Parágrafo único do art. 10 da Lei nº. 11.350 de 05/10/2006, 
exonerar unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no Inciso I do art. 6º da referida Lei, 
ou em função da apresentação de declaração falsa de residência. 
2º comprovante de residência deverá ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado no 
concurso. 
q) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida serão realizadas somente 
via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 06 de junho de 2022  até às 
23h59min do dia 06 de julho de 2022, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1, e 
2.2 deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar 
por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação 
automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 
após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
4.7.2 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 07 de julho de 2022. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  
4.11 A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008 poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 06 e 07 de junho de 2022, por meio do preenchimento 
online da Ficha de Solicitação de Isenção na área do candidato, após o preenchimento da inscrição que será 
disponibilizada no site www.concursosfau.com.br.  
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição conforme Decreto Federal nº 6.593/2008 o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico;  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13. 
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br.  
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II  do item 
4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido 
de isenção.  
II.3 Os itens I e II devem ser comprovados conjuntamente.  
4.15 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição conforme Lei Municipal nº 1.771/2005 o candidato que:  
I - Estiver desempregado ou o candidato declarado cuja renda familiar seja igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo. 
4.16 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato: 
I - Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.concursosfau.com.br, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: cópia do documento de identificação R.G. e CPF. Enviar ainda, 
sob pena de indeferimento, carteira de trabalho e previdência social do candidato e membros da família das 
páginas que contenham: 
a) fotografia, identificação do trabalhador, número da série da CTPS; 
b) anotação do último contrato de trabalho (com correspondente anotação da data de saída do último contrato de 

trabalho) e da primeira página subsequente em branco, que comprove sua condição de desemprego ou no 
caso de renda inferior a 01 (um) salário mínimo, holerite ou declaração emitida de próprio punho, declarando o 
valor de sua renda mensal (quando for carteira física); 

c) Impressão da Carteira de Trabalho completa (quando carteira digital, é obrigatório o candidato encaminhar um 
documento oficial com foto) 

4.17 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição conforme Lei Municipal nº 2.810/2017 o candidato os 
candidatos doadores de sangue: 
I - Para ter direito ao benefício, o doador deverá comprovar que é cadastrado como doador, mediante documento 
expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, cuja data de expedição não pode ser superior a noventa 
dias da data de publicação deste Edital. 
II - Tem direito a isenção, o doador que comprovar no mínimo 02 (duas) doações dentro do período de 12 (doze) 
Meses 
4.18 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato: 
I - Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.concursosfau.com.br através da área do candidato, 
dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: documento de identificação R.G 
e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, o documento expedido pela entidade coletora, devidamente 
atualizado, cuja data de expedição não pode ser superior a noventa dias da data de publicação deste Edital e 
comprovação de que realizou a doação de sangue no mínimo 02 (duas) vezes nos últimos 12 (doze) meses. 
4.19 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os itens anteriores ou a 
apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de 
isenção. 
4.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 13 de junho de 2022 pelo site www.concursosfau.com.br.   
4.21 Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do 
dia 06 de julho de 2022, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 07 de julho de 2022. 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
5.1 É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever neste concurso para o provimento em cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e 
qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições 
gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso 
das prerrogativas facultadas a esse grupo. 
5.2 As disposições referentes às pessoas com deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Municipal nº 
1.503/99, que dispõe sobre os cargos e empregos públicos reservados às pessoas portadoras de deficiência, Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal 
n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.   
5.3 De acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 1.503/99, considera-se pessoa deficiente todo indivíduo cujas 
possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir no mesmo fiquem substancialmente 
reduzidas devido a deficiência de caráter físico ou mental, devidamente reconhecida. 

5.3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, as que se enquadram 
nas categorias de I a VI a seguir, e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 
deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 
5.4 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e art. 1º da Lei Municipal 
nº 1.503/99, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas previstas neste Edital, e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso. 
5.4.1 Quando da nomeação dos aprovados, caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resultar 
em número fracionado, considerar-se-á para a unidade imediatamente superior a que for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos) desprezando-se caso seja inferior. 
5.5 O percentual de vagas reservadas aos candidatos deficientes deve incidir sobre o total de cargos efetivamente 
providos durante a validade do concurso. 
5.6 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à 
nota mínima exigida para aprovação, não ficando eximido de qualquer tipo de avaliação. 
5.7 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.7.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 
que possui;  
5.7.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.7.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.7.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do 
Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecede a 
data de publicação deste edital. 
5.7.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.8 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.9 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.  
5.10 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 13 de julho de 2022. O 
candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  
5.11 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência.  
5.12 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 

5.3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, as que se enquadram 
nas categorias de I a VI a seguir, e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 
deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 
5.4 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e art. 1º da Lei Municipal 
nº 1.503/99, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas previstas neste Edital, e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso. 
5.4.1 Quando da nomeação dos aprovados, caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resultar 
em número fracionado, considerar-se-á para a unidade imediatamente superior a que for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos) desprezando-se caso seja inferior. 
5.5 O percentual de vagas reservadas aos candidatos deficientes deve incidir sobre o total de cargos efetivamente 
providos durante a validade do concurso. 
5.6 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à 
nota mínima exigida para aprovação, não ficando eximido de qualquer tipo de avaliação. 
5.7 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.7.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 
que possui;  
5.7.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.7.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.7.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do 
Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecede a 
data de publicação deste edital. 
5.7.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.8 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.9 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.  
5.10 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 13 de julho de 2022. O 
candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  
5.11 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência.  
5.12 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 

6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.7.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 06 de julho de 2022 em envelope fechado 
endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 13 de julho de 2022. O candidato que 
tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 
14 deste Edital. 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.coronelvivida.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 13 de julho de 2022. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para portadores de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br.  

8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
TABELA 8.1 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Médico da 
Família; 
 - Enfermeiro;  
- Fisioterapeuta;  
- Terapeuta 
Ocupacional;  
- Técnico em 
Radiologia;  
- Técnico de 
Enfermagem;  
- Técnico de 
Higiene Dental. 

1ª Objetiva 
 

Língua Portuguesa 06 2,50 15,00 
Classifica

tório e 
Eliminató

rio 

Matemática 06 2,50 15,00 
Conhecimentos em 
Saúde Pública 10 2,50 25,00 

Conhecimento 
Específico 18 2,50 45,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ 100,00 ------------ 

TABELA 8.2 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Engenheiro 
Civil;  
- Analista 
Contábil;  
- Médico 
Veterinário;  
- Procurador 
Jurídico**;  
-Técnico de 
Informática 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,50 15,00 Classifica
tório e 

Eliminató
rio 

Matemática 06 2,50 15,00 
Conhecimentos Gerais 06 2,50 15,00 

Conhecimento 
Específico 22 2,50 55,00  

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

2° **Títulos  

De acordo com item 11 
(somente para o 

cargo Procurador 
Jurídico) 

----------
-- ------------ 20,00 

Classifica
tório e 

eliminató
rio 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------
-- 

------------ 120,00  

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ (obj+títul
os/2) 

------------ 

TABELA 8.3 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente 
Administrativo 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,50 15,00 
Classifica

tório e 
Eliminató

rio 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 06 2,50 15,00 
Conhecimento 
Específico 22 2,50 55,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ 100,00 ------------ 

TABELA 8.4 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente 
Comunitário de 
Saúde;  
- Agente de 
Saúde Pública. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,50 15,00 
Classifica

tório e 
Eliminató

rio 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 06 2,50 15,00 
Conhecimento 
Específico 22 2,50 55,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ 100,00 ------------ 

TABELA 8.5 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕE
S 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente Oficial 
de Transportes; 
- Operador de 
Máquina 
Rodoviária. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 04 4,00 16,00 Classifi
catório 

e 
Elimina

tório 

Matemática 04 4,00 16,00 
Conhecimentos Gerais 

04 
4,00 16,00 

Conhecimento 
Específico 13 4,00 52,00  

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ----------
-- 

2° Prática  

De acordo com item 11 
(somente para os 
cargos de Agente 

Oficial de Transportes 
e Operador de 

Máquinas) 

----------
-- ------------ 100,00 

Classifi
catório 

e 
eliminat

ório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------
-- 

------------ 200,00  

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ (obj+prat/
2) 

----------
-- 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, podendo ser aplicada 
também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 07 de agosto de 2022, em horário e local a ser informado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br 
no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 03 de agosto de 2022. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em 
papel (somente o modelo com foto). 
9.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 
nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; 
carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia 
do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
9.5.3 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 
prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado 
até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de realização da 
prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova devido a ausência 
para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 
no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
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9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 
desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais 
dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem 
o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva 
e deverá pontuar em todas as áreas de conhecimento, para não ser eliminado do concurso público. 
9.23 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até 19h00min do dia 
posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 
www.coronelvivida.pr.gov.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  E PROVA PRÁTICA  
PROVA DE TÍTULOS 
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Procurador Jurídico e somente 
poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de 
não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor máximo 
de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme 
disposto na Tabela 11.1 deste Edital.  
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) imprimir e preencher o 
Formulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia 04 de agosto de 2022 até às 23h59min do dia 05 de 
agosto de 2022 disponíveis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o 
preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em 
envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova 
objetiva.  
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Títulos no site e 
preencher os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será 
aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual 
não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
TABELA 11.1 

 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

11.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
11.3.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  
b) que não forem preenchidos no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 
no Brasil e sem tradução juramentada. 
11.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.3.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
11.3.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
11.3.11 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.3.12 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14.  
11.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. 
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do 
cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão 
pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o 
caso;  
11.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE 
ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição 
Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito.  
11.4.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
PROVA PRÁTICA 
11.5 Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA e AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES, o 
candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22.  
TABELA  

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA 

OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA TODOS QUE OBTIVEREM CLASSIFICAÇÃO 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área do cargo/especialidade a que 
concorre. 

 
 

5,00 
por título 

 
 

5,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área do cargo/especialidade a que 
concorre. 

5,00 
por título 5,00 

03 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
especialização (título de especialização) na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

5,00 
por título 5,00 

04 

Tempo de serviço na área pública, devidamente 
comprovado, através de cópia autenticada de certidão, 
declaração ou CTPS. O período trabalhado acima de 06 
(seis) meses ininterruptos será considerado como um 
período inteiro. A experiência deverá ser comprovada na 
área de 
atuação, ou seja, relacionado ao cargo do concurso público. 
Não serão somados períodos de vínculos distintos. 

1,00 por ano 5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

11.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
11.3.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  
b) que não forem preenchidos no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 
no Brasil e sem tradução juramentada. 
11.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.3.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
11.3.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
11.3.11 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.3.12 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14.  
11.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. 
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do 
cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão 
pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o 
caso;  
11.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE 
ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição 
Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito.  
11.4.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
PROVA PRÁTICA 
11.5 Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA e AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES, o 
candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22.  
TABELA  

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA 

OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA TODOS QUE OBTIVEREM CLASSIFICAÇÃO 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área do cargo/especialidade a que 
concorre. 

 
 

5,00 
por título 

 
 

5,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área do cargo/especialidade a que 
concorre. 

5,00 
por título 5,00 

03 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
especialização (título de especialização) na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

5,00 
por título 5,00 

04 

Tempo de serviço na área pública, devidamente 
comprovado, através de cópia autenticada de certidão, 
declaração ou CTPS. O período trabalhado acima de 06 
(seis) meses ininterruptos será considerado como um 
período inteiro. A experiência deverá ser comprovada na 
área de 
atuação, ou seja, relacionado ao cargo do concurso público. 
Não serão somados períodos de vínculos distintos. 

1,00 por ano 5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES TODOS QUE OBTIVEREM CLASSIFICAÇÃO 
11.5.1 Serão convocados para a prova prática todos os candidatos ao cargo de Operador de Máquina Rodoviária e 
Agente Oficial de Transportes que realizarem a prova objetiva, e obtiveram pontuação conforme o subitem 9.22.  
11.6 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  
11.7 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os termos descritos nas Tabelas 11.3 e 11.4 deste 
Edital.  
11.8 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova 
prática.  
11.9 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para 
a realização da mesma.  
11.10 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 
prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  
11.11 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência munidos de documento oficial de identificação com foto (original).  
11.11.1 deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original) conforme requisito 
mínimo para o cargo. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo 
previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado 
do certame. 
11.12 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa 
escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, para não ser eliminado do certame.  
11.13 Para os cargos de AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES, o candidato será avaliado conforme Tabela 
11.3. 
TABELA 11.3    

PROVA PRÁTICA Cargo: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES - Carteira de Habilitação, CNH Categoria 
“D” ou superior 

Descrição Avaliação 
A prova prática para o cargo de Motorista de caminhão consistirá em um exame de DIREÇÃO 
VEICULAR que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinador, e será 
avaliado o comportamento do candidato com relação às técnicas de carregamento e 
descarregamento de caminhões e também as regras gerais de trânsito e o desempenho na 
condução do veículo. 
A avaliação versará da seguinte forma: 

I. Em local determinado, o candidato posicionara o caminhão de maneira que facilite o seu 
carregamento pelo operador de máquina designado no dia da avaliação. operador de 
máquina que agira imparcialmente e utilizará uma forma padrão de desempenho para 
todos os candidatos durante o certame; 

II. Com o caminhão carregado, conduzi-lo até um local pré-determinado de frente e/ou de 
ré, conforme orientação do avaliador; 

III. Em seguida, conforme ordem do avaliador, bascular a caçamba do mesmo de maneira 
eficiente e segura; 

IV. Após, conforme instruções do avaliador, abaixar a caçamba de maneira correta e 
conduzi-lo até o local de início e fim da avaliação. 

De forma sucinta, o candidato na prova prática, será avaliado conforme segue:  
a) posicionamento correto no carregamento; 
b) cuidados básicos no basculamento da caçamba do caminhão; 
c) rotação do motor; 
d) uso do câmbio;  
e) uso dos freios;  
f) localização do veículo na via;  
g) velocidade (agilidade) desenvolvida; 
h) uso correto dos comandos do basculante da caçamba;  
i) obediência à sinalização de trânsito vertical, horizontal e semafórica (quando 

houver); 
j) obediência às situações de trajeto; 
k) uso, quando necessário, de sinalização (seta ou pisca - alerta) do caminhão. 

 
Outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas 
eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja: 

 a) transitar na contramão da direção; 
 b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 
 c) provocar acidente durante a realização do exame; e ainda 
 d) não realizar (ou não conseguir de forma completa) o exame de direção veicular; 
e) não conseguir levantar ou baixar a caçamba do caminhão, devido a falha humana; 
f) perder o controle da direção do veículo em movimento. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do 
CONTRAN serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo:  

Grupos Falta Pontuação 

100,00 
pontos 

I Leve 5 
II Média 10 
III Grave 20 

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo candidato 
sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos 
às faltas cometidas.  
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 
 

TOTAL DE PONTOS 100,00 
11.14 Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, o candidato será avaliado conforme Tabela 
11.4 sendo cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo.  

PROVA PRÁTICA - Cargo: Operador de Máquina Rodoviária  
Descrição Avaliação 
A prova prática consistirá em um exame de EXECUÇÃO E MANOBRA que será realizado em 
local pré-determinado, na presença de examinadores e será avaliado o comportamento do 
candidato e sua capacidade prática no exercício e desempenho das tarefas do emprego: 

a) checagem da máquina (pré-uso): pneus e material rodante, vazamentos, faróis, luz de 
ré, luz de freio, lanternas indicativas de direção e retrovisores; 

b) checagem dos níveis da máquina: nível de óleo do motor, nível do óleo de transmissão, 
nível do óleo hidráulico, nível do óleo de freio, nível da água do sistema e arrefecimento; 

c) identificação e checagem do painel de instrumentos da máquina: indicador da 
temperatura da água do motor, indicador da pressão do óleo do motor, indicador da 
carga da bateria, indicador do nível de combustível, indicador da pressão do freio, 
indicador da temperatura do óleo hidráulico; 

d) checagem de comando: alavancas de freio, de comando de transmissão, pedais de freio; 
e) procedimentos de partida: transmissão em neutro, freio de estacionamento aplicado, 

checagem no painel; 
f) teste de operação: escavação, carga, transporte, descarga, retorno, estacionamento; 
g) procedimento de parada: transmissão em neutro, freio do estacionamento aplicado, 

concha no solo e arrefecimento do motor. 
Para o emprego de operador de máquina I, o candidato poderá optar por um dos seguintes 
equipamentos para a realização da prova prática: pá carregadeira ou rolo compressor. 
Para o emprego de operador de máquina II, o candidato poderá optar por um dos seguintes 
equipamentos para a realização da prova prática: escavadeira hidráulica ou moto niveladora.  
No decorrer do exame de execução e manobra serão apontadas as faltas cometidas pelo 
candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos 
relativos às faltas cometidas.  
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

100,00 
Pontos 

TOTAL DE PONTOS 100,00 
TABELA 11.4 

Item Avaliado Avaliação/Pontuação 
Atingiu 
plenamente 
100% 

Atingiu 
parcialmente 
75% 

Atingiu 
parcialmente 
50% 

Atingiu 
parcialmente 
25% 

Não atingiu 
0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 
II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 
III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 
IV 12,0 9,0 6,0 3,0 0,0 
V 13,0 9,75 6,5 3,25 0,0 
VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 
VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 
VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 
Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

11.15 No dia da aplicação da prova prática os Candidatos ao cargo de Operador de Máquina Rodoviária deverá 
escolher qual o equipamento de sua preferência para prestar esta prova: Retro-Escavadeira, Rolo Compressor, 
Pá-Carregadeira ou Moto Niveladora. Os candidatos ao cargo de Agente Oficial de Transportes serão avaliados 
na condução de caminhão basculante, no trajeto indicado, seguindo as normas de trânsito. 
11.16 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14. 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  

12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota 
obtida na prova objetiva. 
12.2.1 Para o cargo Procurador Jurídico da Tabela 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da 
nota obtida, na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova de títulos. 
12.3 Para os cargos da Tabela 8.5 a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 
objetiva e a soma da nota obtida na prova de prática dividido por dois. 
12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que possuir: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação;  
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

13. DA ELIMINAÇÃO 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

14. DOS RECURSOS 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo 
site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
14.1.4 contra o resultado da prova prática;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br. 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
14.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.  
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  

12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota 
obtida na prova objetiva. 
12.2.1 Para o cargo Procurador Jurídico da Tabela 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da 
nota obtida, na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova de títulos. 
12.3 Para os cargos da Tabela 8.5 a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 
objetiva e a soma da nota obtida na prova de prática dividido por dois. 
12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que possuir: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação;  
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

13. DA ELIMINAÇÃO 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

14. DOS RECURSOS 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo 
site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
14.1.4 contra o resultado da prova prática;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br. 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
14.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.  
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  

14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão 
negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e publicado em Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br e diário oficial do Município em 
duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos e outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência. 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE  
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 16.1.  
16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
16.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos originais e cópias:  
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
16.5.7 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  
16.5.8 certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos 
05 anos, expedida no máximo há 03 (três) meses;  
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  
16.5.10 comprovante de endereço;  
16.5.11 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
16.5.12 Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
16.5.13 Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde,  
1º comprovante de residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por duas testemunhas, 
cabendo à administração municipal, nos termos do Parágrafo único do art. 10 da Lei nº. 11.350 de 05/10/2006, 
exonerar unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no Inciso I do art. 6º da referida Lei, 
ou em função da apresentação de declaração falsa de residência. 
2º comprovante de residência deverá ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado no 
concurso 
16.5.14 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida achar necessários, posteriormente 
informados no Edital de Convocação.  
16.15 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no prazo 
determinado em edital, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no 
item 3 e os listados no subitem 16.5. 
16.16 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado no Setor de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente dentro do prazo fixado no Edital de 
Convocação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br. 
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
17.4 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 
www.coronelvivida.pr.gov.br. 
17.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
17.6 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para 
o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, 
CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 
secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br.  
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se e Publique-se 

            Coronel Vivida-PR, em 30 de maio de 2022. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL   
 

ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: MÉDICO DA FAMÍLIA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina - Inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM e 
Especialização na área de atuação. 
Atribuições:  
Prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, 
escolas, hospitais, ou órgãos afins, fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a 
ingresso no serviço público municipal. Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, 
fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplicar métodos da medicina na preventiva; providenciar e realizar tratamentos 
especializados; realizar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e 
palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de 
produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a responsabilidade do 
atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, 
com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar 
e orientar o trabalho de estagiários e internos; preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, preenchendo 
relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em 
estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou 
outros estabelecimentos públicos municipais, atendendo, examinando funcionários para fins de licenças, 
readaptação, aposentadoria, e reversão, examinar candidatos a auxílio; fazer inspeção médica para fins de 
ingresso; fazer visitas domiciliares; emitir laudos, fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica; prescrever 
regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene 
pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Superior Completo em Engenharia Civil - Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA. 
Atribuições:  
Realizar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir edifícios, com todas 
as suas obras complementares; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir estradas de rodagem e de ferro, 
obras de captação e abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, construção de obras destinadas 
ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos ás máquinas e fábricas, obras relativas a portos, rios e 
canais e das concernentes aos aeroportos, obras peculiares ao saneamento urbano e rural; projetar, dirigir e 
fiscalizar os serviços de urbanismo; aprovam projetos; concedem e assinam autorização: habite-se; 
desenvolvem relatórios; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas 
ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA CONTÁBIL 
Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis - Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC. 
Atribuições:  
Organizar e executar os serviços de contabilidade do Município; organizar os controles contábeis; proceder à 
análise contábil dos órgãos e entidades do Município; Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das 
atividades fazendárias que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; orientar e supervisionar 
todas as tarefas de escrituração; elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de 
gestão do Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas e 
Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos e entidades do Município; 
elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; assessoras as áreas técnicas na construção 
e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e manter sistemas de custos; supervisionar o 
arquivamento de documentos contábeis; elaborar pareceres, revisar prestações de contas e emitir parecer 
quando solicitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 
Requisitos: Superior Completo em Direito ou Ciências Jurídicas e Sociais -Inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB. 
Atribuições: 
 Defender judicial e extrajudicial do Município; exercer a consultoria jurídica do Município; atuar perante órgãos 
e instituições no interesse do Município; prestar assistência no controle da legalidade dos atos do Poder 
Executivo; examinar e emitir parecer sobre instrumentos jurídicos que forem submetidos ao seu crivo; examinar 
e emitir parecer previamente a editais de licitações de interesse do Município; prestar apoio técnico-jurídico às 
comissões de trabalho; zelar e recomendar a observância aos princípios que regem à Administração Pública, 
da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica, leis e atos normativos; elaborar projetos de lei e 
atos normativos, quando solicitado, bem como analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vista à 
sanção ou ao veto do Prefeito quando for submetido ao seu crivo; prestar orientação jurídico-normativa para a 
Administração Pública Municipal; uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; efetuar a 
cobrança judicial da dívida ativa do Município, com a execução das Certidões de Dívida Ativa que lhe forem 
encaminhadas; elaborar e propor ações judiciais de interesse do Município; defender o Município nas demandas 
judiciais; orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; atender o público em geral; exercer outras atribuições 
correlatas ao cargo que exerce, observado o limite da atuação da advocacia pública. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 
Requisitos: Superior Completo em Enfermagem - Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 

Atribuições:  
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, 
unidades sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de 
enfermagem a pacientes hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos 
prescritos, bem como suprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; 
elaborar e executar planos e programas de proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas 
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos 
fatores de insalubridade, de riscos e das condições de trabalho da mulher, para preservar a integridade física 
do servidor; preparar o campo operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o isolamento de 
pacientes e observar os focos de infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 
acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de 
enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; prestar terapia, dentro da sua área de competência, 
sob controle médico; promover e participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrões dos 
serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e de programas de saúde pública em 
geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; prever e 
controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e auxiliares de 
diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia - Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional – CREFITO 
Atribuições:  
Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, 
hospitais ou órgãos afins. Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, 
fraturas em vias de recuperação, recuperação paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas 
por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; Planejar e orientar as atividades 
fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal 
auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios 
físicos e a manipulação de aparelhos simples; Fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da 

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ 100,00 ------------ 

TABELA 8.5 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕE
S 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente Oficial 
de Transportes; 
- Operador de 
Máquina 
Rodoviária. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 04 4,00 16,00 Classifi
catório 

e 
Elimina

tório 

Matemática 04 4,00 16,00 
Conhecimentos Gerais 

04 
4,00 16,00 

Conhecimento 
Específico 13 4,00 52,00  

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ----------
-- 

2° Prática  

De acordo com item 11 
(somente para os 
cargos de Agente 

Oficial de Transportes 
e Operador de 

Máquinas) 

----------
-- ------------ 100,00 

Classifi
catório 

e 
eliminat

ório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------
-- 

------------ 200,00  

NOTA FINAL ----------
-- 

------------ (obj+prat/
2) 

----------
-- 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, podendo ser aplicada 
também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 07 de agosto de 2022, em horário e local a ser informado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.coronelvivida.pr.gov.br 
no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 03 de agosto de 2022. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em 
papel (somente o modelo com foto). 
9.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 
nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; 
carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia 
do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
9.5.3 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 
prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado 
até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de realização da 
prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova devido a ausência 
para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 
no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
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prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; participar de 
treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Requisitos: Curso Completo de Técnico em Radiologia - Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia– CRTR 
Atribuições:  
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e 
definições operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e 
automação, definição, estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e 
codificação de programas, suporte técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas 
de informação; Configurar, manter e administrar as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e 
remotas, orientadas para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e 
influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia da Informação consideradas 
críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento do Data Center, 
bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação de 
soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes 
operacionais, promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos 
sistemas; Monitorar os ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, 
performance e funcionalidade das soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do 
Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, 
otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de produção e orientar os usuários e 
operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica 
da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a manutenção 
dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de 
informática e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de 
sistemas e programas de computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município; Coordenar o processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da 
Informação; Elaborar e implementar a política de segurança da informação e o plano de continuidade de 
prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; participar de 
treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “C” ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Atribuições:  
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e 
cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar 
no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha 
pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES 
Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “D” ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Atribuições:  
Dirigir veículos automotores leves e pesados de transporte de pessoas e serviços do executivo: fazer reparos 
de emergência e zelar pela conservação, manutenção e apresentação dos veículos sob sua guarda; promover 
o abastecimento e controle de nível de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local 
destinado, quando concluída a jornada de trabalho do dia; comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade verificada no funcionamento do veículo ou no exercício de suas funções; comunicando qualquer 
defeito porventura observado; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem 
dos pneus; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, 
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização 
e o controle da Administração; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Requisitos: Ensino Médio Completo 

prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; participar de 
treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Requisitos: Curso Completo de Técnico em Radiologia - Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia– CRTR 
Atribuições:  
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e 
definições operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e 
automação, definição, estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e 
codificação de programas, suporte técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas 
de informação; Configurar, manter e administrar as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e 
remotas, orientadas para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e 
influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia da Informação consideradas 
críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento do Data Center, 
bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação de 
soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes 
operacionais, promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos 
sistemas; Monitorar os ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, 
performance e funcionalidade das soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do 
Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, 
otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de produção e orientar os usuários e 
operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica 
da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a manutenção 
dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de 
informática e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de 
sistemas e programas de computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município; Coordenar o processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da 
Informação; Elaborar e implementar a política de segurança da informação e o plano de continuidade de 
prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; participar de 
treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “C” ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Atribuições:  
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e 
cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar 
no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha 
pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES 
Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira de Habilitação, CNH Categoria “D” ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Atribuições:  
Dirigir veículos automotores leves e pesados de transporte de pessoas e serviços do executivo: fazer reparos 
de emergência e zelar pela conservação, manutenção e apresentação dos veículos sob sua guarda; promover 
o abastecimento e controle de nível de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local 
destinado, quando concluída a jornada de trabalho do dia; comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade verificada no funcionamento do veículo ou no exercício de suas funções; comunicando qualquer 
defeito porventura observado; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem 
dos pneus; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, 
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização 
e o controle da Administração; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas que possam ser 
prontamente atendidos e que requeiram alguma capacidade de julgamento; proceder ao registro e autuação de 
processos; organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo e o registro de documentos, de forma a permitir, 
em qualquer época, a sua verificação; organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, 
portarias, circulares, resoluções e demais documentos; anotar informações rotineiras em expedientes; extrair 
certidões; executar serviços de digitação de documentos diversos, tais como ofício, memorandos, cartas; 
proceder o recebimento e armazenamento de materiais e suprimentos em geral, contando-os e identificando-
os; auxiliar na conferência de cheques, folhas de levantamentos, preencher fichas, livros, boletins, formulários, 
guias de andamento de processos, mapas de controle de serviços e outros; auxiliar na coleta de preços para 
aquisição de materiais, numerar e carimbar expedientes em geral; proceder e orientar as buscas e arquivamento 
de expedientes, tais como: processo, fichas, ofícios, memorandos, livros e outros documentos; proceder e 
orientar o arquivamento de publicações, jornais, revistas, boletins e outras informações de interesse do órgão; 
proceder levantamentos imobiliários; elaborar e manusear fichários; extrair relações; auxiliar os técnicos durante 
a implantação de novas normas e rotinas nos cadastros físicos e fiscais; realizar trabalhos complexos de 
digitação; alimentar sistemas informatizados que lhe forem confiados; proceder a conferência dos trabalhos 
executados, aplicando o conhecimento da legislação aplicável; operar equipamentos destinados a fazer cópias, 
produção e escaneamento de documentos; atender, transferir ligações telefônicas em geral; receber, informar 
e encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; obter informações de 
fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, pessoalmente ou pelo telefone; prestar informações ao 
público e anotar recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para 
possibilitar o controle dos atendimentos diários; afixar avisos de editais e outros informes de interesse público; 
receber e encaminhar sugestões e reclamações das pessoas que atender; zelar pelo uso adequado e 
conservação dos bens materiais que utiliza; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL TÉCNICO  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Requisitos: Curso Completo de Técnico em Enfermagem - Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em 
Enfermagem – COREN 
Atribuições:  
Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de 
acordo com prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; 
remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os 
materiais e instrumentos médicos e odontológicos; auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para 
exame de laboratório; fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando medicamentos; preparar o 
instrumental para aplicação de injeções musculares e intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; pesar 
e medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, o médico ou dentista, no atendimento aos 
pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, 
requisitando-os quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento médico, 
odontológico; auxiliar no desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e 
reabilitação da saúde pública; controlar e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, 
tratamento e medicamentos ministrados e outros dados de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a 
escolas, segundo programação estabelecida, para encaminhamento de pacientes aos postos de saúde; medir 
a temperatura e registrá-la nos gráficos de febre; atender doentes em isolamento, de acordo com instruções 
recebidas; promover e fazer higienização dos doentes; manter o local de trabalho limpo e arrumado; orientar os 
servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; fazer o registro do trabalho realizado 
durante o dia; exercer atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe: o planejamento, a programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; a prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; a prevenção e o 
controle sistemático da infecção hospitalar; a prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; participação nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal 
de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participação nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais; participar de treinamentos na 
sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Requisitos: Curso Completo de Técnico em Saúde Bucal - Inscrição no Conselho Regional de Odontologia – 
CRO 
Atribuições:  
Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 
doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 
examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a 
indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho 
dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 
proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no 
âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; participar 
de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças 
e agravos à saúde; realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o 
Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; identificar casos suspeitos de doenças e agravos 
à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação 
do fato à autoridade sanitária responsável; divulgar de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 
riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; realizar ações 
de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; realizar 
cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e 
controle de doenças; execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; executar ações 
de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 
doenças; efetuar registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do 
SUS; realizar a identificação e o cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; mobilizar a comunidade 
para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. 
São consideradas atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior 
e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: no 
planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a 
saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos 
adversos temporalmente associados a essas vacinações; na coleta de animais e no recebimento, no 
acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu 
encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância 
para a saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 
para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de 
outros procedimentos pertinentes; na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a 
saúde pública; na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população 
de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter 
excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. Podem participar, mediante 
treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica 
e ambiental. 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Requisitos: Ensino Médio Completo - Comprovação de que reside, desde a data de publicação do edital de 
concurso, na área que se inscreveu. 
Atribuições:  
Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular 
em Saúde (práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a 
recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual 
e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos 
saberes populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre 
os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS), mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a 
atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços 
de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão; dirigir veículo da frota 
municipal, sempre que necessário para execução das tarefas relativas ao exercício de seu cargo, devendo estar 
devidamente habilitado; executar tarefas afins, participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, 
em sua área geográfica de atuação: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 
o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; a mobilização da comunidade e o estímulo à 
participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização de visitas 
domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto 
e no puerpério; b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal 
e a evolução de seu peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua 
participação em ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de 
saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e 
coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou 
de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) 
da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações 
de risco à família; b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da 
saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa 
e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional 
de vacinação; o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS). No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico 
e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, 
assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão arterial, durante 
a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; a 
medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 
a unidade de saúde de referência; a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de 
referência; a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em 
situação de vulnerabilidade; a verificação antropométrica. No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: a participação no 
planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; a consolidação e a análise de dados obtidos 
nas visitas domiciliares; a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 
informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação 
na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; a orientação de indivíduos e de grupos sociais 
quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; o planejamento, o 
desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. É da competência do Agente Comunitário de 
Saúde, ainda, realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 
Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o 
controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, 
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 
animais peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em 
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; a identificação e no encaminhamento, para a 
unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de 
doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à 
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – CARGOS DE SAÚDE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização 
da Saúde. Normas Operacionais Básicas do SUS; Políticas Públicas do SUS: Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO DA FAMÍLIA  

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de 
saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e 
coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou 
de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) 
da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações 
de risco à família; b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da 
saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa 
e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional 
de vacinação; o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS). No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico 
e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, 
assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão arterial, durante 
a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; a 
medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 
a unidade de saúde de referência; a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de 
referência; a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em 
situação de vulnerabilidade; a verificação antropométrica. No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: a participação no 
planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; a consolidação e a análise de dados obtidos 
nas visitas domiciliares; a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 
informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação 
na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; a orientação de indivíduos e de grupos sociais 
quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; o planejamento, o 
desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. É da competência do Agente Comunitário de 
Saúde, ainda, realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 
Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o 
controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, 
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 
animais peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em 
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; a identificação e no encaminhamento, para a 
unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de 
doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à 
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 

 
 

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – CARGOS DE SAÚDE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização 
da Saúde. Normas Operacionais Básicas do SUS; Políticas Públicas do SUS: Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO DA FAMÍLIA  
Conhecimento Específico: Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional da 
Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Princípios, competências e habilidades da 
Medicina de Família e Comunidade; Atenção Primária em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Prevenção e 
Promoção à Saúde; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde do Adulto e Idoso; Saúde da Mulher; Saúde 
sexual e reprodutiva; Saúde Mental; Doenças infecciosas e parasitárias: Parasitoses Intestinais, DST, AIDS, 
Dengue, Chikungunya, etc; Anamnese e exames. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças mais prevalentes. 

 
CARGO: ENFERMEIRO 

Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. Prevenção e 
Promoção a Saúde. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo 
saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia de Saúde da Família: 
a especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, 
organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e 
assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na 
promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. 
SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. 
Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. 
Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré-
natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da 
Mulher no curso da vida. Infecções sexualmente transmissíveis. Temas relacionados à saúde do Adulto e do 
Idoso: Educação para o autocuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do 
cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou 
crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O processo de 
envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância 
epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância 
epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à 
Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. 
História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da 
Família; Sistema de Informação em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar, PNAB (Política Nacional da 
Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e 
patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; 
conhecimento dos princípios  da cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e plano 
de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termo 
terapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, 
eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em 
neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 
Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde 
do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de 
trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código 
de ética e legislação profissional. , Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde 
Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimento Específico: Conceitos de Reabilitação e sua relação com as práticas atuais;  Terapia 
Ocupacional na Estratégia Saúde da Família; A lesão medular e o modelo de ocupação humana; 
Transdisciplinaridade e práticas hibridam em saúde mental; Itinerários terapêuticos e construção de projetos 
terapêuticos cuidadores; A inserção da Terapia Ocupacional na rede de assistência em saúde mental; 
Fundamentos e história da Terapia Ocupacional no Campo Social;  Tecnologia assistiva, Terapia Ocupacional 
e abordagens no cotidiano da pessoa com deficiência; Reabilitação psicossocial e a prática da Terapia 
Ocupacional em saúde mental; Recursos tecnológicos e estratégia de promoção do auto-cuidado, atividades e 
participação para pessoa com doença de Parkinson; A Terapia Ocupacional social, diversidade, cultura e saber 
técnico; Terapia ocupacional e as ações no contexto da educação; Terapia Ocupacional e o dispositivo grupal 
como intervenção em reabilitação; Terapia ocupacional, a produção do cuidado em saúde e o lugar do hospital; 
Rede de cuidados da pessoa com deficiência e a Terapia Ocupacional. Diretrizes para tratamento e 
reabilitação/habilitação de pessoas com deficiência física. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação 
profissional.  

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – DEMAIS CARGOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida 
econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e 
ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, nacional e internacional;  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e normalização, 
Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. Aglomerantes não‐
hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. 
Canteiros de obras. Locações de obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura 
(pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de 
fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas 
hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e 
equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e de águas 
pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas (programas de softwares básicos para uso 
em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de probabilidade. Variáveis aleatórias e suas 
distribuições. Medidas características de uma distribuição de probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises 
estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras na Administração Pública. 
Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a ser licitado. Planejamentos das 
compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, 
vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos 
de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e 
laudos técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, 
infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções de 
estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de 
estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final 
do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, 
técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de 
Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2015). Legislação Federal: 
Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); 
disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e 
adequação de transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei 
Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. Legislação Profissional: Lei 
Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional – Resolução Confea – 1002. 

  
CARGO: ANALISTA CONTÁBIL 

Conhecimento Específico: Lei 4320/1964 com a interpretação da MCASP e Lei Complementar 101/2000. 
Introdução a Contabilidade Pública, Aspectos Gerais sobre Orçamento Público, Aspectos Gerais sobre a 
execução orçamentária e financeira. Estrutura e Análise das Demonstrações Contábeis, conforme Lei 4320/64 
e Lei Complementar 101/2000. Princípios Fundamentais de Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais: 
Conceitos e Objetivos da Contabilidade. Finalidades da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios 
Gerenciais: Periodicidade, Comparações Orçado/Fixado x Realizado/Executado, Consolidação Periódica, Fonte 
Única ou Banco de Dados. Patrimônio: Bens, direitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de 
Avaliação. Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. Variações Patrimoniais: Conceito e 
Classificação. Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, Resultados e 
Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regimes de Caixa e Competência. Teoria da 
Escrituração: Conceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, Classificação. Método de Escrituração: 
Partidas Dobradas, Princípios. Plano de Contas: Estrutura do Plano de Contas. Livros de Escrituração. Registro 
de Operações. Depreciações, Amortizações e Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do Exercício. 
Determinação e Destinação do Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades. Principais. Classificação do 
Inventário. Avaliação e Reavaliação dos Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e 
Importância. Período Orçamentário. Contabilidade Pública: Necessidades e serviços públicos. Órgãos e 
funções. Organismo público constitucional e organização administrativa. Controle interno e Controle externo da 
Administração Pública. A organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o estudo de 
organização e gestão. O órgão econômico estatal. Controle da contabilidade e auditoria. Organismo Financeiro. 
Patrimônio Público. Conceituação. Estudo qualitativo do patrimônio, substância e contra-substância. Patrimônio 
financeiro e patrimônio permanente. Bens públicos. Dívida pública. Estudo quantitativo do patrimônio público. 
Processos fundamentais e processos acessórios de gestão. Período administrativo e exercício financeiro. 
Regimes contábeis. Gestão financeira. Equilíbrio anual e equilíbrio cíclico. Receita orçamentária e extra 

Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis - Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC. 
Atribuições:  
Organizar e executar os serviços de contabilidade do Município; organizar os controles contábeis; proceder à 
análise contábil dos órgãos e entidades do Município; Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das 
atividades fazendárias que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; orientar e supervisionar 
todas as tarefas de escrituração; elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de 
gestão do Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas e 
Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos e entidades do Município; 
elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; assessoras as áreas técnicas na construção 
e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e manter sistemas de custos; supervisionar o 
arquivamento de documentos contábeis; elaborar pareceres, revisar prestações de contas e emitir parecer 
quando solicitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 
Requisitos: Superior Completo em Direito ou Ciências Jurídicas e Sociais -Inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB. 
Atribuições: 
 Defender judicial e extrajudicial do Município; exercer a consultoria jurídica do Município; atuar perante órgãos 
e instituições no interesse do Município; prestar assistência no controle da legalidade dos atos do Poder 
Executivo; examinar e emitir parecer sobre instrumentos jurídicos que forem submetidos ao seu crivo; examinar 
e emitir parecer previamente a editais de licitações de interesse do Município; prestar apoio técnico-jurídico às 
comissões de trabalho; zelar e recomendar a observância aos princípios que regem à Administração Pública, 
da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica, leis e atos normativos; elaborar projetos de lei e 
atos normativos, quando solicitado, bem como analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vista à 
sanção ou ao veto do Prefeito quando for submetido ao seu crivo; prestar orientação jurídico-normativa para a 
Administração Pública Municipal; uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; efetuar a 
cobrança judicial da dívida ativa do Município, com a execução das Certidões de Dívida Ativa que lhe forem 
encaminhadas; elaborar e propor ações judiciais de interesse do Município; defender o Município nas demandas 
judiciais; orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; atender o público em geral; exercer outras atribuições 
correlatas ao cargo que exerce, observado o limite da atuação da advocacia pública. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 
Requisitos: Superior Completo em Enfermagem - Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 

Atribuições:  
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, 
unidades sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de 
enfermagem a pacientes hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos 
prescritos, bem como suprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; 
elaborar e executar planos e programas de proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas 
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos 
fatores de insalubridade, de riscos e das condições de trabalho da mulher, para preservar a integridade física 
do servidor; preparar o campo operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o isolamento de 
pacientes e observar os focos de infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 
acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de 
enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; prestar terapia, dentro da sua área de competência, 
sob controle médico; promover e participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrões dos 
serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e de programas de saúde pública em 
geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; prever e 
controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e auxiliares de 
diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia - Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional – CREFITO 
Atribuições:  
Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, 
hospitais ou órgãos afins. Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, 
fraturas em vias de recuperação, recuperação paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas 
por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; Planejar e orientar as atividades 
fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal 
auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios 
físicos e a manipulação de aparelhos simples; Fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da 
capacidade funcional; Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 
controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; Responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária - Inscrição no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária – CRM 
Atribuições:  
Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação 
de medidas de saúde pública no tocante as doenças transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em 
todas as suas modalidades; fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se 
utilizem de produtos de origem animal; realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, 
bem como à bromatologia animal; fazer cumprir as normas de padronização e classificação dos produtos de 
origem animal; participar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito epidemiológico de 
zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como inquéritos relativos às doenças de origem bacteriana 
ou virótica; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover 
medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os 
serviços de política sanitária animal; fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias 
veterinárias; atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de 
manipulação; realizar estudos de trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios ou outras 
instituições; controlar as condições higiênicas de estabelecimentos que tratem e preparem alimentos de origem 
animal; estudar as implicações econômicas das doenças dos animais; participar da execução de programas de 
extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; aplicar 
normas e padrões relacionados com: fiscalização e controle do ponto de vista sanitário dos animais em geral; 
premunição de animais; trabalhos de laboratório e escritório, relativos aos diagnósticos de problemas 
zoosanitários; controle de eficiência de produtos de uso médico veterinário; trabalhos de escritório e de campo, 
relativos às campanhas de erradicação, controle e premunição das doenças dos animais; emitir pareceres e 
laudos em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo 
que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Requisitos: Superior Completo em Terapia Ocupacional - Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional – CREFITO 
Atribuições:  
Atendem pessoas para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos 
de terapia ocupacional; realizam diagnósticos específicos; analisam condição dos pacientes; orientam os 
pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis, explicando procedimentos e rotinas, demonstrando técnicas 
e esclarecendo dúvidas; desenvolvem programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

 
CARGO DE NÍVEL TÉCNICO  

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Requisitos: Curso Completo em Técnico de Informática 

Atribuições:  
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e 
definições operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e 
automação, definição, estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e 
codificação de programas, suporte técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas 
de informação; Configurar, manter e administrar as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e 
remotas, orientadas para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e 
influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia da Informação consideradas 
críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento do Data Center, 
bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação de 
soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes 
operacionais, promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos 
sistemas; Monitorar os ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, 
performance e funcionalidade das soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do 
Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, 
otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de produção e orientar os usuários e 
operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica 
da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a manutenção 
dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de 
informática e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de 
sistemas e programas de computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município; Coordenar o processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da 
Informação; Elaborar e implementar a política de segurança da informação e o plano de continuidade de 
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duração; da concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. 13. Do salário e da 
remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de 
pagamento do salário; 13º salário. 14. Da prescrição e decadência. 15. Da segurança e medicina no trabalho: 
das atividades insalubres ou perigosas. Da proteção ao trabalho do menor. 16. Da proteção ao trabalho da 
mulher: da estabilidade da gestante; da licença-maternidade. 17. Do Direito Coletivo do Trabalho: das 
convenções e acordos coletivos de trabalho. 18. Das comissões de Conciliação Prévia. Noções de Direito 
Processual do Trabalho: 1. Da Justiça do Trabalho: organização e competência. 2. Das Varas do Trabalho, 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3. Dos 
serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos distribuidores. 4. Do 
processo judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). 5. Dos 
atos, termos e prazos processuais. 6. Da distribuição. 7. Das custas e emolumentos. 8. Das partes e 
procuradores: do jus postulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos 
honorários de advogado. 9. Das exceções. 10. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; 
da notificação das partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. 11. Das provas. 12. Dos 
dissídios individuais: da forma de reclamação e notificação; da legitimidade para ajuizar. 13. Do procedimento 
ordinário e sumaríssimo. 14. Da sentença e da coisa julgada: da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos 
e por arbitramento. 15. Da execução: da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do 
mandado e penhora; dos bens penhoráveis e impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 
8.009/90 e alterações posteriores). 16. Dos embargos à execução. 17. Da praça e leilão; da arrematação; da 
remição; das custas na execução. 18. Dos recursos no Processo do Trabalho. Informatização do Processo 
Judicial (Lei nº 11.419/2006). Noções de Direito Tributário: 1. Sistema Tributário Nacional. Limitações 
constitucionais ao poder de tributar. Repartições de competência. Discriminação constitucional de rendas 
tributárias. 2. Tributos. Conceito; definição e características; determinação da natureza jurídica específica do 
tributo; denominação e destino legal do produto da arrecadação. Tributos diretos e indiretos. Fiscalidade, 
extrafiscalidade e parafiscalidade. 3. Espécies tributárias. Impostos; taxas; contribuição de melhoria; 
contribuições sociais; preço público; tarifa; pedágio. 4. Competência tributária. Conceito, espécies e 
características. Competência tributária e capacidade tributária ativa. Limitações da competência tributária. 5. 
Imunidades tributárias. Conceito; imunidades genéricas; imunidades específicas; outras imunidades. 6. Normas 
gerais de direito tributário. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. 7. Norma jurídica tributária. Conceito. Classificação. A regra-matriz de incidência tributária: 
estrutura lógica; critérios da hipótese e da consequência. 8. O “fato gerador” da obrigação tributária. 
Classificações dos “fatos geradores”. Efeitos do “fato gerador”. O “fato gerador” no âmbito do Código Tributário 
Nacional. 9. Obrigação tributária. Obrigação tributária e deveres instrumentais ou formais. A obrigação tributária 
no âmbito do Código Tributário Nacional. Sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária. Solidariedade 
tributária. Capacidade tributária e domicílio tributário. 10. Responsabilidade tributária. Responsabilidade de 
sucessores, responsabilidade de terceiros e responsabilidade por infrações. A substituição tributária. 11. 
Constituição do crédito tributário. Lançamento tributário: conceito; natureza jurídica; atributos; alterabilidade; 
modalidades; revisão. 12. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Moratória; depósito do montante 
integral; reclamações e recursos administrativos; medida liminar em mandado de segurança; medida liminar ou 
tutela antecipada em outras espécies de ação judicial; parcelamento. 13. Extinção do crédito tributário. 
Pagamento; consignação em pagamento; repetição do indébito tributário; pagamento antecipado e 
homologação do lançamento; dação em pagamento; compensação; transação; remissão; decadência; 
prescrição; conversão de depósito em renda; decisão administrativa irreformável; decisão judicial passada em 
julgado. Causas extintivas não previstas no Código Tributário Nacional. 14. Exclusão do crédito tributário. 
Isenção e anistia. 15. Infrações e sanções tributárias. Ilícitos administrativos tributários. Sanções tributárias. 16. 
Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências. 17. Administração tributária. Fiscalização; dívida ativa; 
certidões negativas. 18. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; ação 
cautelar fiscal; ação declaratória; ação anulatória de lançamento; ação de consignação em pagamento; ação de 
repetição de indébito tributário; mandado de segurança. 19. Impostos de competência dos Estados. 20. 
Impostos de competência dos Municípios. 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO – CARGOS DE SAÚDE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 
Conhecimentos em Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: 
Municipalização da Saúde. Normas Operacionais Básicas do SUS; Políticas Públicas do SUS: Lei nº 8080/90 e 
Lei nº 8142/90. 

 
CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Conhecimento Específico: Princípios e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade; 
Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, tórax, membros superiores e 
inferiores, órgãos do tórax e abdômen; Conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu 
funcionamento - produção de Raio X, estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara escura; Exames 
contrastados; Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X; Conhecimentos de técnicas de revelação e 
fixação e de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador; Legislação concernente ao operador 
de Raio X; Riscos e precauções - equipamentos de proteção individual e coletiva; Sistema Único de Saúde: Lei 
nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-
SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle 
de Infecção Hospitalar. 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados de enfermagem 
em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do 
miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em 
emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, 
embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências 
metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios 
hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal; 
gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. 
Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente 
depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, 
obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: 
traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-
abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, 
curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; 
orientações e procedimentos na coleta de material para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 
(PNAB/2017); Infecções sexualmente transmissíveis. 

 
CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 
para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 
e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios 
de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente 
de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, 
equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene 
Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos 
utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de 
pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, 
armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: 
identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. 
Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles 
– conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência 
das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: 
atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 
2017). SUS. 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO – DEMAIS CARGOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida 
econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e 
ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, nacional e internacional;  

 
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Conhecimento Específico: Princípios e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade; 
Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, tórax, membros superiores e 
inferiores, órgãos do tórax e abdômen; Conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu 
funcionamento - produção de Raio X, estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara escura; Exames 
contrastados; Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X; Conhecimentos de técnicas de revelação e 
fixação e de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador; Legislação concernente ao operador 
de Raio X; Riscos e precauções - equipamentos de proteção individual e coletiva; Sistema Único de Saúde: Lei 
nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-
SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle 
de Infecção Hospitalar. 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados de enfermagem 
em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do 
miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em 
emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, 
embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências 
metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios 
hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal; 
gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. 
Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente 
depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, 
obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: 
traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-
abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, 
curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; 
orientações e procedimentos na coleta de material para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 
(PNAB/2017); Infecções sexualmente transmissíveis. 

 
CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 
para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 
e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios 
de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente 
de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, 
equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene 
Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos 
utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de 
pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, 
armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: 
identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. 
Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles 
– conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência 
das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: 
atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 
2017). SUS. 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO – DEMAIS CARGOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida 
econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e 
ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, nacional e internacional;  

 
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Conhecimento Específico: Sistema operacional Windows, Vista e Seven. Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office. Open Office, Broffice, Hardware-componentes de microcomputadores. Dispositivos de 
armazenamento de dados. Gerenciamento de memória principal e cachê. Tipos de memória. Dispositivos de 
entrada e saída. Placa mãe interfaces paralela, serial, USB, IDE. Configuração de microcomputadores. 
Microprocessadores. Barramentos. Onboard. Plug-and-play. Operação de computadores. Impressoras 
Deskjet/laser, scanners, CD-ROM, DVD, e Modens. Proteção: princípios básicos, alimentação AC/DC, 
aterramento, proteção de equipamentos e de sistemas de informática. Software-básico, aplicativos e utilitários. 
Apoio na instalação e na atualização de softwares antivírus. Redes de computadores e Internet. Conceitos. 
Terminologia. Objetivos. Redes: LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO.  Meios de transmissão: par trançado, 
fibra óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias ethernet, fast 
ethernet, FDDI, gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da 
arquitetura TCP/IP. Redes públicas. Internet e intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções 
sobre instalação e operação de redes de computadores. Browser: Internet Explorer e Firefox. Direitos de 
propriedades de Softwares-Lei de software. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 
Backup de Dados, Tipos de Backup, Compartilhamento de arquivos. 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Noções de direito Administrativo: Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência 
comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas 
de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e 
endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, 
comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); Noções de Arquivologia: Definição e 
função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e administração de 
arquivos; Fases da gestão de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. 
Relacionamento interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. Conhecimentos 
básicos de informática. 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 
física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 
doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento 
Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 
expectativas. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
SUS. Noções de primeiros socorros. 

 
CARGO: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 
física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 
doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento 
Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 
expectativas. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
SUS. Noções de primeiros socorros. 

 
CARGO: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 
Direção defensiva; Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros 
socorros; Manutenção e Limpeza de veículos; Habilidade na condução de Veículo. 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 
operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, patrola, trator de esteira e outras 
máquinas rodoviárias e executar outras atividades correlatas. 

 
    

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia 
central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto 
e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia 
Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes.  

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida 
econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e 
ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, nacional e internacional;  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e normalização, 
Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. Aglomerantes não‐
hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. 
Canteiros de obras. Locações de obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura 
(pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de 
fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas 
hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e 
equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e de águas 
pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas (programas de softwares básicos para uso 
em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de probabilidade. Variáveis aleatórias e suas 
distribuições. Medidas características de uma distribuição de probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises 
estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras na Administração Pública. 
Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a ser licitado. Planejamentos das 
compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, 
vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos 
de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e 
laudos técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, 
infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções de 
estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de 
estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final 
do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, 
técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de 
Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2015). Legislação Federal: 
Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); 
disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e 
adequação de transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei 
Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. Legislação Profissional: Lei 
Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional – Resolução Confea – 1002. 

  
CARGO: ANALISTA CONTÁBIL 

Conhecimento Específico: Lei 4320/1964 com a interpretação da MCASP e Lei Complementar 101/2000. 
Introdução a Contabilidade Pública, Aspectos Gerais sobre Orçamento Público, Aspectos Gerais sobre a 
execução orçamentária e financeira. Estrutura e Análise das Demonstrações Contábeis, conforme Lei 4320/64 
e Lei Complementar 101/2000. Princípios Fundamentais de Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais: 
Conceitos e Objetivos da Contabilidade. Finalidades da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios 
Gerenciais: Periodicidade, Comparações Orçado/Fixado x Realizado/Executado, Consolidação Periódica, Fonte 
Única ou Banco de Dados. Patrimônio: Bens, direitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de 
Avaliação. Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. Variações Patrimoniais: Conceito e 
Classificação. Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, Resultados e 
Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regimes de Caixa e Competência. Teoria da 
Escrituração: Conceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, Classificação. Método de Escrituração: 
Partidas Dobradas, Princípios. Plano de Contas: Estrutura do Plano de Contas. Livros de Escrituração. Registro 
de Operações. Depreciações, Amortizações e Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do Exercício. 
Determinação e Destinação do Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades. Principais. Classificação do 
Inventário. Avaliação e Reavaliação dos Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e 
Importância. Período Orçamentário. Contabilidade Pública: Necessidades e serviços públicos. Órgãos e 
funções. Organismo público constitucional e organização administrativa. Controle interno e Controle externo da 
Administração Pública. A organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o estudo de 
organização e gestão. O órgão econômico estatal. Controle da contabilidade e auditoria. Organismo Financeiro. 
Patrimônio Público. Conceituação. Estudo qualitativo do patrimônio, substância e contra-substância. Patrimônio 
financeiro e patrimônio permanente. Bens públicos. Dívida pública. Estudo quantitativo do patrimônio público. 
Processos fundamentais e processos acessórios de gestão. Período administrativo e exercício financeiro. 
Regimes contábeis. Gestão financeira. Equilíbrio anual e equilíbrio cíclico. Receita orçamentária e extra 
orçamentária. Despesa orçamentária e despesa extra orçamentária. Classificação da receita e da despesa. 
Fases administrativas da receita e da despesa orçamentária superveniência e insubsistência. O regime de 
adiantamentos. O inventário público. Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inventários. 
Preceitos legais. A escrituração e suas limitações. Planos de contas. Sistemas Escrituração. As operações de 
determinação dos resultados financeiros e econômicos do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e 
patrimonial. Demonstração das variações, patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. 
Poder legislativo e Tribunal de Contas da União. Normas brasileiras de contabilidade do Conselho Federal de 
Contabilidade. 

 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, 
companhia, silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. 
Controle e elaboração de programa de imunização de animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. 
Combate de vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos 
veterinários para toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e 
de investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal. Inspeção de produtos 
de origem animal. Controle de qualidade de produtos e insumos utilizados na alimentação animal. Epidemiologia 
e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária 
e segurança de alimentos. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. 
Conservação dos alimentos. Ciência, higiene e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. 
Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, Patologias e Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e 
tratamento. Anestesiologia veterinária. Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos 
Animais e Inseminação Artificial. Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. 
Microbiologia Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. 
Produção e manejo animal. Processo Administrativo Sanitário. Código de Ética Profissional. Legislação 

 
CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

Conhecimento Específico: 1. Lei Orgânica do Município de ......... 2. Estatuto dos Servidores Municipais de 
........... 3. Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). Direito 
Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. A 
constitucionalização do Direito Administrativo. 2. A Administração Pública: conceito; sentido objetivo e subjetivo. 
A Teoria da Separação dos Poderes, o Poder Executivo e a função administrativa. Administração Pública e 
Governo. Regime jurídico-administrativo. Os regimes de Direito Privado e de Direito Público na Administração 
Pública. 3. Princípios de Direito Administrativo: importância, natureza e regime. A supremacia e a 
indisponibilidade do interesse público. Princípios constitucionais implícitos e explícitos. 4. O ato administrativo: 
conceito, objeto e conteúdo. Fatos da administração, fatos administrativos e atos administrativos. A estrutura do 
ato administrativo: elementos e pressupostos. Classificação dos atos administrativos. Espécies de atos 
administrativos. Validade e eficácia dos atos administrativos. Atributos dos atos administrativos. A teoria dos 
motivos determinantes. O regulamento no Direito Administrativo brasileiro. 5. Discricionariedade administrativa: 
conceito, justificação e controle judicial. Legalidade e mérito do ato administrativo. Atos vinculados e atos 
discricionários. 6. Extinção do ato administrativo. Vícios do ato administrativo. O desvio de poder. Nulidades, 
anulação e convalidação. A revogação do ato administrativo. 7. Processo administrativo: princípios 
constitucionais. A dinâmica da função administrativa. Processo e procedimento. Modalidades do processo. 
Processo administrativo disciplinar (sindicância, processo e processo sumário). 8. Contrato administrativo. O 
contrato privado e o contrato administrativo: distinções, semelhanças e peculiaridades. Natureza jurídica. 
Características formais e materiais do contrato administrativo. As cláusulas exorbitantes: razão de ser e 
características. A mutabilidade do contrato administrativo e o equilíbrio econômico-financeiro. A execução e o 
inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do contrato administrativo. Modalidades dos contratos 
administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão: conceito e natureza jurídica. 9. Licitações. Fases 
do procedimento licitatório. Tipos de Licitação. Princípios da Licitação. Modalidades de Licitação. Inexigibilidade 
e Dispensa de Licitação. 10. Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato administrativo: distinções, 
semelhanças e peculiaridades. Natureza jurídica. Características formais e materiais do contrato administrativo. 
As cláusulas exorbitantes: razão de ser e características. A mutabilidade do contrato administrativo e o equilíbrio 
econômico-financeiro. A execução e o inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do contrato 
administrativo. Modalidades dos contratos administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão: 
conceito e natureza jurídica. 11. Serviço público: conceito e classificação. Elementos formal e material da 
definição. As normas constitucionais relativas ao serviço público. Competência para a prestação de serviços 
públicos. Classificação dos serviços públicos. Delegação, concessão, permissão e autorização. As leis de 
concessão e as parcerias público-privadas. 12. O poder de polícia administrativo: evolução e atualidade do 
conceito. Razão, fundamentos e meios de atuação. Características e limites. Polícia administrativa e polícia 
judiciária. 13. Espécies de limitações administrativas à autonomia e à propriedade privadas. Tombamento e 
servidão. 14. Desapropriação. Conceito, fundamentos e requisitos. O procedimento e o processo 
desapropriatório. A declaração da utilidade pública, a imissão provisória e a justa indenização. A chamada 
desapropriação indireta. A retrocessão. 15. As sanções administrativas: conceito, natureza jurídica, teleologia e 
controle (administrativo e judicial). 16. Administração Pública direta e indireta. Centralização, descentralização 
e desconcentração: conceitos, modalidades, distinções e finalidades. Estrutura orgânica do Estado, 
Administração direta e poder hierárquico. 17. Administração indireta: entidades, natureza e regime jurídicos. 
Forma e modo de constituição. Autarquias: regime jurídico, conceito e espécies. Fundações: regime jurídico, 
conceito e espécies. Empresas estatais: regime jurídico, conceito e espécies. Agências executivas e 

reguladoras. O controle tutelar. As entidades paraestatais e o terceiro setor. 18. Servidores públicos. Agentes 
públicos: classificação e espécies de vínculos com o Estado. Cargo, emprego e função pública. Regime 
constitucional do servidor público: acesso, ingresso, remuneração e subsídios, direito de greve e associação 
sindical, acumulação de cargos, aposentadoria, estabilidade, direitos e deveres. Lei de Responsabilidade Fiscal 
e limites às despesas com servidores. Responsabilidade do servidor público (política, administrativa, civil e 
penal). 19. Bens públicos. Definição e classificação. Bens de domínio público e bens dominicais. A transferência 
de bens públicos: a alienação e o uso de bem público por particular. Bens públicos em espécie. 20. 
Responsabilidade do Estado. A reparação do dano e a responsabilidade pessoal do agente público. 21. Controle 
da Administração Pública (interno e externo). O controle administrativo (conceito, limites e recursos 
administrativos). O controle legislativo (conceito, limites, o controle político e o controle financeiro). Os Tribunais 
de Contas (conceito, natureza, limites, recursos administrativos e judiciais). O controle judicial e seus limites. A 
Administração Pública em Juízo. 22. Meios de controle judicial da Administração Pública: habeas data, mandado 
de injunção, mandado de segurança (individual e coletivo), ação popular e ação civil pública. 23. Improbidade 
administrativa: evolução, conceito e meios de controle. A Lei de Improbidade Administrativa: a natureza do ilícito; 
procedimento administrativo; processo judicial e a instância competente. Direito Constitucional: 1. 
Constituição: Conceito e Classificação; conteúdo da Constituição; normas constitucionais materiais e formais; 
supremacia da Constituição. 2. Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos constitucionais; princípio 
da República. 3. Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação quanto à eficácia; normas 
programáticas. 4. Controle de constitucionalidade: sistemas de controle; o sistema brasileiro; exercício do 
controle; efeitos da declaração de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade; a 
inconstitucionalidade por omissão. 5. Poder Constituinte: conceito; legitimidade e limites; poder originário e 
poder derivado; poder constituinte estadual. 6. Poder Legislativo: organização, funcionamento e competências; 
Congresso Nacional; processo legislativo; Comissões Parlamentares de Inquérito e controle jurisdicional; 
imunidades parlamentares; orçamento e fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas. 7. Poder Judiciário: a 
função jurisdicional; organização do Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vinculante; Conselho 
Nacional de Justiça; Justiça dos Estados. 8. Poder Executivo: princípios constitucionais da Administração 
Pública; presidencialismo e parlamentarismo; organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato 
do Chefe do Executivo; perda do mandato: hipóteses e consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; 
Estado de sítio e Estado de defesa; Medida Provisória: natureza, efeitos, conteúdo e limites; competência 
política, executiva e regulamentar. 9. Estrutura federativa brasileira: conceito e características da federação; 
repartição e classificação das competências na Constituição de 1988; União (natureza da unidade federativa; 
competências; organização), Estados (competências, organização e autonomia), Municípios (competências, 
organização e autonomia) e Distrito Federal (natureza, competências, organização e autonomia); os “consórcios 
públicos” (Lei nº 11.107/2005 e suas alterações); intervenção nos Estados e Municípios (autonomia e 
intervenção, competência interventiva, pressupostos formais e substanciais, limites e controle). 10. Direitos e 
garantias fundamentais: declaração dos direitos e sua formação histórica; natureza e eficácia das normas sobre 
direitos fundamentais; conceito de direitos e de garantias; classificação dos direitos fundamentais; 11. Direitos 
individuais: destinatários; classificação; direito à vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana; 
igualdade; liberdade (pessoa física, pensamento, ação profissional); propriedade (conceito e natureza 
constitucional, propriedades especiais, limitações ao direito de propriedade, função social da propriedade); 12. 
Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos trabalhadores (individuais e coletivos); direito à educação 
e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças e dos idosos; direito à saúde e seguridade social (previdência 
e assistência social); disciplina da comunicação social; 13. Direitos políticos: nacionalidade (conceito e natureza, 
direitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e elegibilidade); plebiscito e referendo (conceitos e 
distinções); direitos políticos negativos (conceito e significado; perda, suspensão e reaquisição dos direitos 
políticos; inelegibilidades); Partidos políticos e organização partidária; 14. Ações Constitucionais: tutela de 
interesses individuais, difusos e coletivos; ações constitucionais em espécie (habeas corpus, habeas data, 
mandado de segurança individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação popular, ação direta 
de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade, arguição de descumprimento de preceito 
fundamental).15. Administração Pública. 16. Servidores Públicos. 17. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000). Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Das pessoas 
naturais. Da personalidade e da capacidade. Dos direitos de personalidade. Da ausência. Da personalidade 
jurídica. Liberdade, autonomia e novas tecnologias. Teorias da desconsideração da personalidade jurídica. Do 
domicílio. 3. Dos bens. Dos Bens. Bens considerados em si mesmos. Móveis e imóveis. Fungíveis e 
consumíveis. Divisíveis. Singulares e coletivos. Bens reciprocamente considerados. Principais e acessórios. 
Benfeitorias e sua classificação. Bens públicos. Distinção dos particulares. 4. Dos Fatos jurídicos. Teoria Geral 
do negócio jurídico. Prova. Negócios jurídicos: conceito, pressupostos e elementos de existência, requisitos de 
validade; classificações. Inexistência, invalidade e ineficácia. Interpretação dos atos e negócios jurídicos. 
Defeitos dos atos e negócios jurídicos. Erro substancial. Dolo. Coação. Estado de perigo. Lesão. Fraude contra 
credores. Invalidade do negócio jurídico. Negócio nulo. Condições de nulidade. Simulação. Negócio anulável. 
Condições de anulabilidade. Convalidação. Requisitos. Prova dos fatos jurídicos. Interesse público e estrutura 
do negócio jurídico. A função negocial nas relações jurídicas contemporâneas. 5. Dos atos jurídicos lícitos e dos 
atos jurídicos ilícitos. Requisitos de configuração do ato ilícito. Excludentes do ato ilícito. 6. Prescrição e 
decadência. Regime jurídico do Código Civil. Disposições gerais. Prescrição. Exceção, renúncia, oportunidade 
de alegação, reconhecimento ex officio e iniciativa do interessado. Interrupção e suspensão da prescrição. Fato 
com origem criminal. Termo legal da prescrição. Solidariedade. Aproveitamento da prescrição. Condições. 
Prazos de prescrição. Decadência. Legal e convencional. Renúncia. Prazos de decadência. Das Obrigações. 
Modalidades. Obrigações de dar. Obrigações de fazer e não fazer. Obrigações alternativas, divisíveis e 
indivisíveis. Obrigações solidárias. Solidariedade ativa e passiva. Transmissão das obrigações. Adimplemento, 
inadimplemento e extinção das obrigações. Mora. 7. Contratos em geral. Normas gerais. Extinção do contrato. 
Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da vontade. Intervenção do Estado e a função social do 
contrato. Contrato e propriedade. 8. Formação dos contratos, estipulação em favor de terceiro, promessa de 
fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, contrato preliminar, contrato com pessoa a 
declarar. Teoria da boa-fé objetiva. Extinção do contrato. Distrato. Cláusula resolutiva. Exceção do contrato não 
cumprido. Revisão contratual. Teorias subjetivas e objetivas. Imprevisão. Resolução por onerosidade excessiva. 
Teoria da base do negócio jurídico. 9. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típicos, atípicos e 
mistos; consensuais e reais; gratuitos e onerosos; cumulativos e aleatórios; contratos solenes e não solenes; 
contratos personalíssimos; contratos preliminares. Contrato com pessoa a nomear. Gestão de negócios. 
Distinções e semelhanças do regime jurídico-contratual entre ‘civil law’ e ‘common law’. 10. Contratos em 
espécie (típicos): Compra e venda. Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. Locação de coisas. Fiança. 
Empréstimo. Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Agência e 
Distribuição. Corretagem. Transporte. Seguro. Constituição de renda. Transação. Contratos atípicos. Contratos 
agrários. Parceria e arrendamento. 11. Atos Unilaterais. Promessa de recompensa. Gestão de negócios. 
Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 12. Da responsabilidade civil e da obrigação de indenizar. Do 
novo direito de danos e os reflexos na imputação e no nexo causal. Direito Processual Civil: 1. Direito material 
e direito processual. Normas processuais fundamentais. Boa-fé, eficiência e colaboração processual. Direito 
processual e Constituição. Acesso à Justiça. Lesão e ameaça a direito. Instrumentalidade, efetividade, 
adequação, tempestividade e eficiência da tutela jurisdicional. Princípio de economia processual. Garantia da 
duração razoável do processo. Meios adequados de resolução de conflitos. Conciliação e mediação. Arbitragem. 
Aplicação das normas processuais. 2. Jurisdição e competência. Conceito. Características. Espécies. Escopos. 
Critérios. Limites. Princípios. Cooperação internacional. Incompetência absoluta e relativa e meios de 
suscitação. Modificação da competência. Prevenção. Prorrogação. Perpetuação. 3. Ação: conceito, natureza 
jurídica, teorias, condições, identificação e Classificação. Processo: conceito, natureza jurídica, teorias. 
Pressupostos processuais. 4. Sujeitos do processo. Partes e capacidade processual. Deveres processuais e 
responsabilidade. Litigância de má-fé e atos atentatórios à dignidade da justiça. Despesas processuais, 
honorários de sucumbência, multas e gratuidade da justiça. Sucessão e substituição. Curador especial. 
Procuradores. Litisconsórcio: modalidades, poderes e limitação. Intervenção de terceiros: espécies, 
características. Assistência simples e litisconsorcial. Denunciação da lide. Chamamento ao processo. Incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus Curiae. Impedimento e suspeição. Auxiliares da Justiça. 
Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública. 5. Atos processuais: conceito, classificação, forma. 
Negócio jurídico processual e convenção processual. Calendário processual. Prática de atos processuais no 
processo eletrônico. Atos das partes. Preclusão temporal, lógica e consumativa. Tempo, lugar e comunicação 
dos atos processuais. Prazos. Citações e intimações. Teoria da aparência. Citação real e ficta. Contumácia. 
Invalidades processuais. Mera irregularidade. Anulabilidade. Nulidade. Vícios processuais sanáveis e 
insanáveis. Distribuição e registro. Valor da causa. 6. Tutelas provisórias. Aspectos gerais. Poder geral de tutela. 
Tutelas de urgência. Tutela cautelar e tutela antecipada: cabimento, fungibilidade, momento, requisitos, 
procedimentalização. Estabilização da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Modalidades de 
tutela urgente antecipada na forma específica: tutela inibitória e tutela de remoção do ilícito. Tutela de evidência: 
cabimento, requisitos, procedimentalização. Distribuição do tempo do processo. 7. Procedimento comum. 
Formação, suspensão e extinção do Processo. Elementos da demanda. Petição inicial: requisitos, alteração, 
aditamento, emenda, inépcia e indeferimento. Improcedência liminar do pedido. Recursos. Retratação. Teoria 
da aparência. Audiência de conciliação ou de mediação. 8. Resposta: conceito, espécies. Contestação. 
Reconvenção. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Extinção do 
processo. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado parcial do mérito. Saneamento e 
organização do processo. 9. Provas: conceito e disposições gerais. Relevância e admissibilidade. Prova direta 
e indireta. Presunções e máximas de experiência. Ônus e dever probatório. Distribuição estática e distribuição 
dinâmica. Inversão. Prova ilícita. Provas típicas e atípicas. Produção da prova e produção antecipada da prova. 
Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença: conceito, disposições gerais, classificação e elementos. 
Coisa julgada: conceito; espécies; limites; eficácias negativa, positiva e preclusiva; relativização. Liquidação de 
sentença. 11. Cumprimento de Sentença: disposições gerais. Cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação: (a) de pagar quantia certa; (b) de prestar alimentos, provisórios ou definitivos; (c) de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública; (d) de fazer, de não fazer e de entregar coisa. Cumprimento de 
sentença provisório e definitivo. 12. Procedimentos especiais do CPC/15: ação de consignação em pagamento, 
ação de exigir contas, ações possessórias, embargos de terceiro, oposição, habilitação, ação monitória, 
restauração de autos, mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade 
administrativa. 13. Processo de execução: disposições gerais, partes, competência, requisitos. Títulos 
executivos. Responsabilidade patrimonial. Espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução 
das obrigações de fazer e não fazer. Execução por quantia certa. Execução contra a fazenda pública. Embargos 
à execução. Suspensão e extinção do processo de execução. 14. Recursos: conceito, natureza jurídica, 
classificação, normas fundamentais, efeitos. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie: 
apelação, agravo de instrumento, embargos de declaração, agravo interno, recurso ordinário, recurso especial, 
recurso extraordinário. Repercussão geral em recurso extraordinário. Recursos extraordinário e especial 
repetitivos e seu julgamento. Agravo em recurso especial e em recurso extraordinário. Embargos de divergência. 
Direito do Trabalho: 1. Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. 2. Dos direitos constitucionais dos 
trabalhadores – direitos sociais. 3. Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção; 
relações de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, trabalho eventual, trabalho temporário, trabalho terceirizado 
e trabalho avulso. 4. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito 
e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 5. Do contrato individual de trabalho: 
conceito, classificação e características. 6. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; 
o jus variandi. 7. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. 8. Da rescisão 
do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da 
indenização. 9. Do aviso prévio. 10. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; 
do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho 
extraordinário. 11. Do salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. 12. Das férias: do direito a férias e da sua 

fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, contrato preliminar, contrato com pessoa a 
declarar. Teoria da boa-fé objetiva. Extinção do contrato. Distrato. Cláusula resolutiva. Exceção do contrato não 
cumprido. Revisão contratual. Teorias subjetivas e objetivas. Imprevisão. Resolução por onerosidade excessiva. 
Teoria da base do negócio jurídico. 9. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típicos, atípicos e 
mistos; consensuais e reais; gratuitos e onerosos; cumulativos e aleatórios; contratos solenes e não solenes; 
contratos personalíssimos; contratos preliminares. Contrato com pessoa a nomear. Gestão de negócios. 
Distinções e semelhanças do regime jurídico-contratual entre ‘civil law’ e ‘common law’. 10. Contratos em 
espécie (típicos): Compra e venda. Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. Locação de coisas. Fiança. 
Empréstimo. Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Agência e 
Distribuição. Corretagem. Transporte. Seguro. Constituição de renda. Transação. Contratos atípicos. Contratos 
agrários. Parceria e arrendamento. 11. Atos Unilaterais. Promessa de recompensa. Gestão de negócios. 
Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 12. Da responsabilidade civil e da obrigação de indenizar. Do 
novo direito de danos e os reflexos na imputação e no nexo causal. Direito Processual Civil: 1. Direito material 
e direito processual. Normas processuais fundamentais. Boa-fé, eficiência e colaboração processual. Direito 
processual e Constituição. Acesso à Justiça. Lesão e ameaça a direito. Instrumentalidade, efetividade, 
adequação, tempestividade e eficiência da tutela jurisdicional. Princípio de economia processual. Garantia da 
duração razoável do processo. Meios adequados de resolução de conflitos. Conciliação e mediação. Arbitragem. 
Aplicação das normas processuais. 2. Jurisdição e competência. Conceito. Características. Espécies. Escopos. 
Critérios. Limites. Princípios. Cooperação internacional. Incompetência absoluta e relativa e meios de 
suscitação. Modificação da competência. Prevenção. Prorrogação. Perpetuação. 3. Ação: conceito, natureza 
jurídica, teorias, condições, identificação e Classificação. Processo: conceito, natureza jurídica, teorias. 
Pressupostos processuais. 4. Sujeitos do processo. Partes e capacidade processual. Deveres processuais e 
responsabilidade. Litigância de má-fé e atos atentatórios à dignidade da justiça. Despesas processuais, 
honorários de sucumbência, multas e gratuidade da justiça. Sucessão e substituição. Curador especial. 
Procuradores. Litisconsórcio: modalidades, poderes e limitação. Intervenção de terceiros: espécies, 
características. Assistência simples e litisconsorcial. Denunciação da lide. Chamamento ao processo. Incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus Curiae. Impedimento e suspeição. Auxiliares da Justiça. 
Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública. 5. Atos processuais: conceito, classificação, forma. 
Negócio jurídico processual e convenção processual. Calendário processual. Prática de atos processuais no 
processo eletrônico. Atos das partes. Preclusão temporal, lógica e consumativa. Tempo, lugar e comunicação 
dos atos processuais. Prazos. Citações e intimações. Teoria da aparência. Citação real e ficta. Contumácia. 
Invalidades processuais. Mera irregularidade. Anulabilidade. Nulidade. Vícios processuais sanáveis e 
insanáveis. Distribuição e registro. Valor da causa. 6. Tutelas provisórias. Aspectos gerais. Poder geral de tutela. 
Tutelas de urgência. Tutela cautelar e tutela antecipada: cabimento, fungibilidade, momento, requisitos, 
procedimentalização. Estabilização da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Modalidades de 
tutela urgente antecipada na forma específica: tutela inibitória e tutela de remoção do ilícito. Tutela de evidência: 
cabimento, requisitos, procedimentalização. Distribuição do tempo do processo. 7. Procedimento comum. 
Formação, suspensão e extinção do Processo. Elementos da demanda. Petição inicial: requisitos, alteração, 
aditamento, emenda, inépcia e indeferimento. Improcedência liminar do pedido. Recursos. Retratação. Teoria 
da aparência. Audiência de conciliação ou de mediação. 8. Resposta: conceito, espécies. Contestação. 
Reconvenção. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Extinção do 
processo. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado parcial do mérito. Saneamento e 
organização do processo. 9. Provas: conceito e disposições gerais. Relevância e admissibilidade. Prova direta 
e indireta. Presunções e máximas de experiência. Ônus e dever probatório. Distribuição estática e distribuição 
dinâmica. Inversão. Prova ilícita. Provas típicas e atípicas. Produção da prova e produção antecipada da prova. 
Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença: conceito, disposições gerais, classificação e elementos. 
Coisa julgada: conceito; espécies; limites; eficácias negativa, positiva e preclusiva; relativização. Liquidação de 
sentença. 11. Cumprimento de Sentença: disposições gerais. Cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação: (a) de pagar quantia certa; (b) de prestar alimentos, provisórios ou definitivos; (c) de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública; (d) de fazer, de não fazer e de entregar coisa. Cumprimento de 
sentença provisório e definitivo. 12. Procedimentos especiais do CPC/15: ação de consignação em pagamento, 
ação de exigir contas, ações possessórias, embargos de terceiro, oposição, habilitação, ação monitória, 
restauração de autos, mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade 
administrativa. 13. Processo de execução: disposições gerais, partes, competência, requisitos. Títulos 
executivos. Responsabilidade patrimonial. Espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução 
das obrigações de fazer e não fazer. Execução por quantia certa. Execução contra a fazenda pública. Embargos 
à execução. Suspensão e extinção do processo de execução. 14. Recursos: conceito, natureza jurídica, 
classificação, normas fundamentais, efeitos. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie: 
apelação, agravo de instrumento, embargos de declaração, agravo interno, recurso ordinário, recurso especial, 
recurso extraordinário. Repercussão geral em recurso extraordinário. Recursos extraordinário e especial 
repetitivos e seu julgamento. Agravo em recurso especial e em recurso extraordinário. Embargos de divergência. 
Direito do Trabalho: 1. Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. 2. Dos direitos constitucionais dos 
trabalhadores – direitos sociais. 3. Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção; 
relações de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, trabalho eventual, trabalho temporário, trabalho terceirizado 
e trabalho avulso. 4. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito 
e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 5. Do contrato individual de trabalho: 
conceito, classificação e características. 6. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; 
o jus variandi. 7. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. 8. Da rescisão 
do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da 
indenização. 9. Do aviso prévio. 10. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; 
do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho 
extraordinário. 11. Do salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. 12. Das férias: do direito a férias e da sua 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 83/2022 – Pregão Eletrônico nº 33/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: OTIMO TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
20.411.148/0001-26. Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática 
(tablets), para qualificação da atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme as Resoluções 
SESA nº. 773/2019, 1071/2021 e 1070/2021. Valor total: R$ 81.484,55. Prazo de vigência: 12 meses. 
Coronel Vivida, 26 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 09ª REGIÃO 
02ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO/PR 
Rua Paraná, 1547,  Sambugaro, CEP 85.501-025 – Pato Branco – Paraná. 
Fone: (46) 3321-3110 – e-mail: vdt02pbc@trt9.jus.br 

 
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

 
O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Pato 
Branco/PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que na data, local e horários abaixo, serão 
levados à Hasta Pública nas modalidades PRESENCIAL E ON-LINE os bens relacionados no presente 
edital, relativos aos processos abaixo: 
LEILÃO: 05/07/2022 às 14:00 horas, preço mínimo 50% da avaliação. 
LOCAL: Auditório do Leiloeiro, Elton Luiz Simon, Jucepar 09/023-L, sito na Rua Osvaldo Aranha, 
659, Centro Pato Branco/PR, fone (46) 3225-2268, e simultaneamente pelo site do leiloeiro 
http://www.simonleiloes.com.br 
 
Autos:     0000237-17.2016.5.09.0125. 
Autor:      MATHEUS FELIPE RIGO. 
Réu(s):    A. DE OLIVEIRA - SERVICOS EM CAMARAS FRIAS. 
BEM(NS): Baú câmara-fria, marca Randon, para caminhão (toco), com "gancheira", assoalho de 
alumínio e motor para resfriamento, ano 2008. 
AVALIAÇÃO: R$30.000,00 (trinta mil reais) em 27/10/2020. 
ÔNUS: Os que constarem nos autos. 
DEPOSITÁRIO: Antônio de Oliveira, Avenida Brasil/Argentina, nº 57, Vitorino/PR. 
 
DESPESAS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação 
e/ou adjudicação, aí incluídas as despesas relacionadas ao ato, inclusive divulgação, nos termos da 
Recomendação 2/2008 da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho e da decisão do CNJ no 
Procedimento de Controle Administrativo 200710000014050, os quais serão suportados pelo 
arrematante e/ou pelo interessado, respectivamente. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Além da forma de pagamento instituída no art. 888 da CLT, nos 
termos dos artigos 895 do CPC e 215 a 221 do Provimento Geral da Corregedoria Regional (TRT da 9ª 
Região) e com a condição de que a transferência do bem imóvel e/ou entrega do bem móvel somente 
será formalizada após a LIQUIDAÇÃO INTEGRAL, faculta-se o PAGAMENTO PARCELADO DO 
LANÇO na hipótese de arrematação (exceto, os honorários do leiloeiro e as despesas realizadas para o 
ato), com a incidência da correção e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, observado a entrada 
mínima de 40% (quarenta por cento), com a perda do sinal e eventuais depósitos futuros em favor da 
execução na hipótese de inadimplemento (artigo 888, par. 4º, da CLT). 
Nas hipóteses de PAGAMENTO DO DÉBITO ou FORMALIZAÇÃO DE ACORDO a hasta somente 
será suspensa mediante a comprovação do pagamento de TODAS as despesas processuais pendentes, 
inclusive as realizadas pelo leiloeiro, corrigidas monetariamente. 
Todas as despesas provenientes da transferência dos bens, inclusive derivadas do registro da carta de 
arrematação e levantamento de averbações e outros gravames perante o DETRAN, serão suportadas 
pelo arrematante e/ou adjudicante nas hipóteses de arrematação e/ou adjudicação, respectivamente. 
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de publicação do edital, além das despesas 
de remoção e armazenagem do depositário (quando houver). O pagamento do ICMS  sobre os bens 
móveis será de responsabilidade do arrematante. 
O pagamento dos impostos incidentes sobre o bem arrematado anteriores a arrematação NÃO serão de 
responsabilidade do arrematante, em conformidade com o contido no art. 130 § único do CTN. O 
pagamento de eventuais débitos condominiais será de responsabilidade do arrematante. 
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Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, devendo o interessado certificar-se de suas 
condições antes de ofertar seu lanço. O arrematante assume a responsabilidade por eventual 
regularização que se fizer necessária.  
Negativa a hasta pública, autorizo ao leiloeiro nomeado a VENDA dos bens penhorados por 
INICIATIVA PARTICULAR, nos termos dos artigos 879 e 880 do CPC e 888 da CLT, observadas as 
seguintes condições, além daquelas estabelecidas neste edital (honorários), (forma de pagamento), 
(pagamento ou acordo) e (responsabilidade do arrematante ou adjudicante) retro: a) prazo: 120 (cento e 
vinte) dias a contar da hasta pública ou, alternativamente, até a recepção da primeira proposta pelo 
leiloeiro; b) forma de publicidade: jornal de circulação neste Juízo e na localidade em que situa o 
imóvel; publicação na internet e outros que o leiloeiro reputar adequados; c) preço mínimo: 50% 
(cinquenta por cento) da avaliação. 
Frustrada a intimação das partes por quaisquer motivos, a publicação do edital convalidará o ato para 
todos os efeitos legais (Seção IV do Provimento Geral da Corregedoria Regional da Justiça do 
Trabalho da 9ª Região). 
Pato Branco/PR, 30 de maio de 2022. 

 
JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS 

Juiz Titular de Vara do Trabalho 
          

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1878/2022 
DATA: 30.05.2022 
SÚMULA: Nomeia membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Desempenho 
dos Profissionais do Magistério em Estágio Probatório e Comissão Central de Avaliação. 
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